
[595] 

CORREIO BRAZILIENSE 

DE JUNHO 1821. 

Na quarta parte nova os campos ãra ; 

E se mais mundo houvera lâ chegara. 

CAMOENS, c m . « 1 4 

POLÍTICA. 

REYNO U N I D O DF. PORTUGAL E R A Z I L A L G A R V E S . 

Decreto para reunir ás Cortes Deputados do Brazil. 

A Regência do Reyno, em nome d' El Rey o Senhor 
D. Joaõ VI, faz saber que as Cortes Geraes Extraordi
nárias e Constituintes da Nação Portugueza, tem decre
tado: o seguinte :— 

" As Cortes Geraes Extraordinárias e Constituintes da 
Naçaõ Portugueza, considerando a obrigação, que tem 
de estreitar cada vez mais a uniaõ dos Portuguezes dos 
dous Hemispherios, por meios de seus interesses políticos; 
e attendendo também a que nenhum cidadão pôde adqui
rir o sublime character de Deputado de Còrtes,sem que 
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este lhe seja conferido pelos votos de seus constituintes, 
nos quaes a soberania essencialmente reside, declaram e 
decretam o seguinte. 

l.° Seraõ havidos como legitimos todos os Governos 
estabelecidos, ou que se estabelecerem nos Estados Por
tuguezes do Ultramar, e ilhas adjacentes, para abraçarem 
â sagrada causa da regeneração política da Naçaõ Portu
gueza, e seraõ declarados beneméritos da Pátria os que 
tiverem premeditado, desenvolvido e executado a mes
ma regeneração. 

2.' Todos os dictos Governos mandarão logo proceder 
às eleiçoens dos Deputados de Cortes, nas quaes se ob
servarão, quanto for possivel, as instrucçoens, que a 
Juncta Provisional do Governo deste Reyno, em data de 
22 de Novembro do anno passado, mandou publicar, as
sim para esta capital, coino para as provincias do Reyno, 
ajustando as mesmas instrucçoens ás circumstancias lo
caes de cada uma provincia. 

3." Nas províncias, em que pela sua extençaõ se acha
rem mui distantes as cabeças de comarcas, poderão es
tas considerar-se, para este effeito somente, como capi
tães de províncias. 

4.° Logo que os Deputados tiverem sido eleitos, o Go
verno respectivo os fará apresentar nestas Cortes, ins
truídos das competentes procuraçoens, e lhes arbitrará 
para suas viagens, e estada, ajudas de custo, que seraõ 
pagas pelas rendas publicas das respectivas provinci
as. 

5.° A occupaçaõ violenta de qualquer porçaõ de terri
tório Portuguez, será considerada como declaração 
de guerra feita a Portugal. 

(i.° Quaesquer authoridades e pessoas, que se oppuzc-
rem à regeneração politica da Naçaõ Portugueza, dando 
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causa a que os povos desesperados ensangüentem as suas 
resoluçoens, seraõ responsáveis pelos males que occasio-
narem. 

7.° A Regência do Reyno apertará cada vez mais os 
vínculos de fraternidade, que felizmente unem este Rey
no com as provincias Ultramarinas, prestando-lhes os 
possíveis auxílios, para se tornar perpetua e indissolúvel 
a mutua uniaõ. 

A Regência do Reyno o tenha assim entendido e faça 
executar. Paço das Cortes em 18 de Abril de 1821. 
Herrnano Jozé Braamcamp do Sobral, Presidente. A-
gostinho Jozé Freire deputado Secretario. 

Pelo que manda a todas as authoridades, a quem com
petir o conhecimento e execução do presente Decreto, 
que assim o tenham entendido, e o cumpram e façam 
cumprir e executar, como nelle se contém: e ao Chan
celler Mor do Reyno, que o faça publicar na Chancella
ria, e registrar nos livros respectivos, remettendo-se o 
original ao Archivo da Torre do Tombo, e copias a to
das as Estaçoens do estylo. Palácio da Regência, em 24 
de Abril de 1821. (Com as rubricas dos Membros da 
Regência.) 

Carta das Cortes a Sua Majestade, El Rey. 

Senhor! As Cortes Geraes Extraordinárias e Consti
tuintes da Naçaõ Portugueza, depois de haverem leva
do ao conhecimento de Vossa Majestade em 15 e 19 de 
Fevereiro, a relação fiel de seus procedimentos desde a 
sua installaçaõ, e a indicação das causas e factos, que a 
precederam ; resolveram em sessaõ de 19 de Abril levar 
novamente á presença de Vossa Majestade os seus cons
tantes votos do maior respeito, amor e adhesaõ á sagra-
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da pessoa de Vossa Majestade; e apresentar-lhe as bazes 
da Constituição da Monarchia Portugueza ; na bem se
gura e bem fundada esperança de que Vossa Majestade se 
piestaría com gosto a rubricar immediatamente, com o seu 
juramento, este sustêntaculoeterno do throno de Vossa 
Majestade, alçado sobre coraçoens Portuguezes, antemu-
ral inabalável da liberdade, e penhor seguro da felicida
de de uma Naçaõ tam merecedora do amor do seu Mo
narcha, como digna de ser livre. 

Mas a rapidez, com que os gloriosos feitos da nossa re
generação politica se succediam uns aos outros, augmen-
tando todos os dias ajusta esperança de vermos em bre
ve tempo coroados os nossos últimos desejos, fez com 
que fossemos prevenidos pela agradável noticia de que 
Vossa Majestade naõ duvidara assentir aos votos da Na
çaõ, e que ejfectivamente jurara nessa capital manter e 
guardar a Constituição, em que estas Cortes se acham 
trabalhando. 

A participação, que Vossa Majestade mandou fazer 
pelo seu Ministro dos Negócios Estrangeiros de tam a-
certada deliberação, e de ter resolvido voltar a estes 
Reynos, com toda a sua Real Familia, escolhendo novos 
Ministros acredores da confiança da Naçaõ, foi acolhi
da com a mais expressiva satisfacçaõ e alegria. Entre os 
vivas e acclamaçoens do maior contentamento, e regosi-
jo se preferio sempre o sagrado nome de Vossa Majesta
de com o mais exaltado enthusiasmo e justíssima sauda
de. E se o retracto de Vossa Majestade, presente a teste
munhos de tanto amore tanta lealdade, bastou a produzir 
tam acrisolados sentimentos,e vivas expressoens de aíTecto, 
que effeitos naõ produzirá a sua presença pessoal, e como 
deixará o coração benigno de Vossa Majestade de se sen
tir profundamente commovido, sabendo, que seus filhos 
de Portugal lhe tributam sempre o mesmo respeito e 
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amor, e saõ sempre dignos de merecerem os paternaes des-
vellos do seu bom Rey. 

Todas as mais cidades e povoaçoens destes Reynos de 
Portugal e Algarves desdobraram, com espontâneo júbi
lo, o regosijo e a alegria, de que os encheo tam fausta 
nova. Apressurados os Portuguezes todos caminharam 
aos sanctos altares, e deram graças ao Senhor dos desti
nos, ao Deus de Affonso Henriques, cuja maõ poderosa 
a bençoa e guia sem equivoco os passos dos Portuguezes, 
desde o memorável dia 24 de Agosto. 

As cortes se persuadem naõ poder congratular mais 
dignamente a Vossa Majestade, nem provar-lhe melhor 
a sua gratidão, do que apressando-se a apresentar-lhe as 
bazes, da Constituição, nas quaes a naçaõ Portugueza 
legitimamente representada exarou a Carta da sua no
breza, da sua segurança individual, da inviolabilidade 
do direito de propriedade, da estabilidade do Governo 
de Vossa Majestade, da successaõ augusta da dynastia da 
Sereníssima Casa de Bragança, e da perpetuidade da 
Sancta Religião de seus Avós. 

Estas bazes contém a expressão authentica das regras 
e condiçoens, com que o povo Portuguez quer ser gover
nado. Os principios, nellas adoptados, nada tem de ex
traordinário, nada diminuem as justas prerogativas e di
reitos do Monarcha: e naõ eclipsam, antes sim esmaltam 
o brilho e o explendor do Throno. Além de serem os 
mesmos, que o direito universal tem sanccionado, deri
vado do direito, que Deus cimentara no coração do ho
mem, criando-o livre: ellas contém as mesmas princi
paes máximas, que os povos de Portugal em differentes 
épochas falláram diante da Majestade dos Reys, e as mes
mas condiçoens, por que por três vezes ja depositaram 
em suas maõs a porçaõ de liberdade, de cuja alienação 
pende a existência de toda a sociedade civil. 
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No dia 29 de Marco foi só uma a vóz de todas as au
thoridades ecclesiasticas, civis e militares que soou em 
todo o Portugal e Algarves.—Juro as bazes da Consti
tuição Politica da Monarchia Portugueza—disseram el
las. E a Majestade Divina, que as escutou, zelará es-
crupulosa o seu exacto cumprimento. 

He superiora toda a descripçaõ a regularidade, a pompa 
e respeito, o religioso culto, que brilharam na celebração 
de tam solemne acto, nesta capital. Os Deputados em 
Cortes fòiam os primeiros a jurar com a Regência por 
amor da ordem, mas cada cidadão foi o primeiro na 
vontade. 

Unicamente o Cardeal Patriarcha de Lisboa teve a in-
coherencia de mandar jurar sem restricçaõ alguma toda a 
sua diocese, e de querer no seu próprio juramento ex
cluir os artigos 10 e 17. Naõ pode bem atinar-se com 
o motivo de similhante desacordo, a naõ derivar de per
suadir-se, que o seu juramento envolvia diverso vinculo 
religioso, e obrigava de outro modo que às demais au
thoridades do seu Patriarchado. Mas deixando de 
ser Portuguez, a sua consciência será o seu único ver-
dugo. 

Entretanto, Senhor, o fogo benéfico de uma saudável 
Constituição, que volverá os Portuguezes à sua primeira 
dignidade, se propaga com a velocidade da luz e o Ím
peto do raio. A flor do Oceano, a mais bella das Ilhas 
Portuguezas, a Ilha da Madeira, foi a primeira, que á 
voz da liberdade abrlo os braços, e abraçou Portugal 
nos sentimentos: seus deputados se uniram ja, e toma
ram assento nestas Cortes. A ilha de S Miguel a imita 
logo, e seus briosos moradores oppóem a mais nobre fir
meza ás astucias do servilismo, e aos ameaços do depo-
tismo do seu Governador. Os Paraenses foram os primei-
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ros na ordem dos tempos, que nesse hemispberio alça
ram ao Céo maõs agradecidas, despedaçando as algemas 
da arbitrariedade. E quasi ao mesmo tempo e igualmente 
primeiros os nossos concidadãos da rica e amenissima 
provincia da Bahia, a chave desse vastíssimo continente, 
desenvolveram aquelle character heróico, fiel e grandioso, 
que sempre estremou seus habitantes, em todas a s epo" 
chás arriscadas e difficeis. 

Ultimamente Vossa Majestade acaba de fechar a abo-
beda deste majestoso edifício. O seu juaramento selará 
a sua gloria e a felicidade dos Portuguezes. E a uniaõ 
dos Reynos de Portugal, Brazil e Algarves, até hoje pu
ramente nominal e forçada, he ja Real e voluntária. 
Nós seremos com o Brazil uma só familia em direitos e 
em deveres, e tendo a mesma Religião e o mesmo Pay 
nenhum poder conseguirá jamais o dividilla. 

Ao chefe de familia tam numerosa incumbe o prover 
ao seu bem, e à sua felicidade, assim como à familia in
cumbe o respeitallo, e fazer-lheguardar seus direitos e pre-
rogativas: e taes saõ os votos deste Augusto Congresso, 
que nivella a sua esperança pelos principios constantes 
de seu patriotismo, e da justiça de Vossa Majestade. 

Agora, Senhor, resta o complemento desta obra tam 
maravilhosa. Cumpre que Vossa Majestade faça acce-
lerar as eleiçoens dos deputados de todas as provincias 
desse Reyno, nos termos do decreto das Cortes de 18 
de Abril próximo passado. 

O Reyno Unido de Portugal Brazil e Algarves he agora 
mais que nunca concentrado em sua uniaõ roystica. A 
representação nacional carece de ser perfeita. He neces
sário que cada habitante desse continente tenha voto e 
escolha, e que delegue em seu representante a porçaõ de 
P°der, que na sociedade lhe cabe, para que elle venha 
assim a impor-se a si próprio a ley, que deve reger-nos 
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todos. He este o direito, que lhe guardou a natureza, e 
que a sociedade, constituindo-se outra vez lhe entrega e 
restitue. As instituiçoens humanas envelhecem, como 
tudo, com o volver dos annos. O tempo, que tudo es
traga, doma e altera as mais bem combinadas bazes dos 
Governos; mas a razaõ e a natureza, mais fortes que elle, 
reintegram a seu despeito o homem, na posse de seus 
mais apreciáveis foros e direitos. Entaõ o homem he 
digno deste nome, e faz digno e enobrece o Monarcha, 
que o rege. 

As Cortes porém continuam sem interrupção seus as
síduos trabalhos : e os que se succedêram desde a data 
das cartas, que antecedentemente dirigiram a V. M., 
constam dos impressos e documentos, que com esta levam 
á presença de V- M. 

Nada tem perturbado a boa ordem e o socego publico. 
Os Portuguezes confiam nos seus deputados em Cortes; 
certos no amor que tem à sagrada pessoa de V. M. naõ 
duvidam da sua affeiçaõ paternal, e vivem seguros de que 
V. M. ha de sempre concurrer gostoso para a sua felici
dade, conformando-se com os votos da Naçaõ. 

Praza ao Céo, que ao chegar à presença de V. M. esta 
carta de congratulação das Cortes, por tam felizes acon
tecimentos, a saúde de V. M. prospere como todos dese
jamos, e havemos mister. 

A muito alta e poderosa pessoa de V. M. guarde Deus 
por muitos e afortunados annos. Lisboa no Paço das 
Cortes, em 9 de Maio de 1821. 

HERMANO JOZE BRAAMCAMP DO SOBRAL. Pres. 
Joaõ Baptista Felgueiras 
Agostinho Jozé Freire 
Antonio Ribeiro da Costa }>Secretários. 

Agostinho Mendonça Falcaõ 
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Decreto de Sua Majestade para chamamento de Cortes 
no Brazil. 

Exigindo as circumstancias, em que se acha a Monar
chia, justas e adequadas providencias, para consolidar o 
Throno, e assegurar a felicidade da Naçaõ Portugueza, 
resolvi dar a maior prova do constante desvéllo, que me 
anima pelo bem dos meus vassallos, determinando, que o 
meu muito amado e prezado filho D. Pedro, Principe 
Real do Reyno Unido de Portugal Brazil e Algarves, vã a 
Portugal, munido da authoridade e instrucçoens necessá
rias, para pôr logo em execução as medidas e providen
cias, que julgo convenientes, a fim de restabelecer a tran
quillidade geral daquelle Reyno; para ouvir as represen
taçoens e queixas dos povos; e para estabelecer as refor
mas e melhoramentos e as leys, que possam consolidar a 
Constituição Portugueza, e tendo sempre por baze a jus
tiça e o bem da Monarchia, procurar a estabilidade e pros
peridade do Reyno Unido; devendo ser-me transmittida 
pelo Principe Real a mesma Constituição, a fim de rece
ber, sendo por mim approvada, a minha Real sancçaõ. 
Naõ podendo porém a constituição, que em conseqüên
cia dos mencionados poderes se ha de estabelecer e sanc-
cionar para os Reynos de Portugal e Algarves ser igual
mente adaptável e conveniente em todos os seus artigos e 
pontos essenciaes á povoaçaõ, localidade e mais circum
stancias tam poderosas como attendiveis deste Reyno do 
Brazil, assim como às das ilhas e dominios ultramarinos, 
que naõ merecem menos a minha Real contemplação e 
parernalcuidado: hei por conveniente mandar convocar 
aésta Corte os procuradores, que as Câmaras das cidades 
e villas principaes, que tem juizes letrados, tanto do 
Reyno do Brazil, como das ilhas dos Açores, Madeira e 
Cabo Verde elegerem: e sou outro sim servido, que ellas 
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hajam de os escolher e nomear sem demora, para que 
reunidos aqui o mais promptamente que for possivel era 
Juncta de Cortes, com a presidência da pessoa, que eu 
houver por bem escolher para este lugar, naõ somente 
examinem e consultem o que dos referidos artigos for 
adaptável ao Reyno do Brazil, mas também me propo
nham as mais reformas, os melhoramentos, os estabelici-
mentos, e quaesquer outras providencias, que se entende
rem essenciaes ou úteis, ou seja para a segurança indivi
dual e das propriedades, boa administração da justiça e 
da Fazenda, augmento do Commereio, da agricultura e 
navegação, estudos e educação publica, ou para outros 
quaesquer objectos conducentes à prosperidade e bem ge
ral deste Reyno, e dos dominios da coroa Portugueza. E 
paia accelerar estes trabalhos, e preparar as matérias de 
que deverão occupar-se, sou também servido crear desde 
ja uma Commissaõ, composta de pessoas residentes nesta 
Corte, e por mim nomeadas, que entrarão logo em exer
cício, e continuarão com os procuradores das câmaras, 
que se forem apresentando, a tractar de todos os referi
dos objectos, para com pleno conhecimento de causa 
os decidir. A Meza do Dezembargo do Paço o tenha 
assim entendido, faça publicar e executar, passando as 
ordens necessárias às câmaras, e os mais despachos e par
ticipaçoens que precisas forem; as quaes também Be fa
raõ aos Governos das provincia» pelas secretarias de Es
tado. Palácio do Rio-de-Janeiro em 18 de Fevereiro, de 

1921. 
(Com a rubrica de S. M.) 

Decreto para crear a Commissaõ de Cortes. 
Tendo mandado convocar os procuradores das cidades 

e villas do reyno do Brazil, para em Juncta de Cortes se 
tractar das leys constitucionaes, que se discutem nas 
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Cortes de Lisboa, e dos melhoramentos, que forem úteis 
ao Brazil, creando uma commissaõ de pessoas, do meu 
Conselho, para preparar estas averiguaçoens; e evitar a 
demora da convocação de provincias mui distantes: hei 
por bem que a commissaõ seja composta das pessoas, que 
constam da relação inclusa, assignada por Thomaz Anto-
niode Villanova Portugal, Ministro e Secretario de Esta
do dos Negócios do Reyno; e a ella poderá assistir o meu 
Procurador da Coroa, e ser chamado qualquer dos outros 
fiscaes, ou empregados públicos, que for conveniente. 
O mesmo Ministro e Secretario de Estado o tenha assim 
entendido, e lho participe, para que sem dependência de 
outro titulo hajam de entrar em exercício. Palácio do 
Rio-de-Janeiro em 21 de Fevereiro de 1821. 

(Com a rubrica de S. M.) 

Pessoas nomeadas para a Commissaõ, de que tracta o 
decreto acima. 

Presidente, O Marquez de Alegrete. Deputados, o 
Baraõ de Sancto Amaro: Monsenhor Almeida: Luiz Jozé 
de Carvalho e Mello: Antonio Luiz Pereira da Cunha : 
Antonio Rodriguez Velozo de Oliveira: Joaõ Severiano 
Maciel da Costa: Camillo MariaTonellet: Joaõ de Souza 
de Mendonça Corte Real Jozé da Silva Lisboa: Mariano 
Jozé Pereira da Fonceca: Joaõ Rodriguez Pereira de 
Almeida: Antonio Jozé da Costa Ferreira: Francisco 
Xavier Pires: Jozê Caetano Gomes. Procurador da Co
roa, Jozé de Oliveira Botelho Pinto Mosqueira. Secre
tários Manuel Jacinto Nogueira daGama: Manuel Morei
ra de Figueiredo. Secretários Supranumerarios, para 
servirem no impedimento dos referidos, O Coronel 
Francisco Saraiva da Costa Refoios; o Desembargador 
Joaõ Jozé de Mendonça. 

(Assignado) Thomas Antonio de Villanova Portugal. 
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Proclamaçaõ da Juncta Provisional do Governo da Ba

hia. 

Bahianos!—Naõ cança a perversidade dos inimigos da 
ordem -, se o cobarde egoísmo; se o sórdido interesse naõ 
embate de frente a causa da justiça, manhoso lhe solapa 
as bazes, parecendo ignoràllas. Era mui evidente a razaõ 
dos vossos clamores, indisputáveis os direitos, que trilheis 
a melhoramentos, que as vossas luzes e situação exigiam; 
naõ podia por mais tempo ensurdecer-se o Ministério ás 
vossas exigências : mas abrir maõ das usurpaçoens pela 
só força da verdade, e abrilla de bôa fé, he o que estava 
mui longe das vistas de uma Administração corrumpida. 
O dom devia saber á índole do doador. Ei-lo o gabado 
presente, que, em nome do melhor dos Reys, se offerta 
ao Brazil, â nova Luzitania! O decreto de 18 de Feve
reiro deste anno; esta obra de iniqüidade, que macula o 
Brazil, e calumnia a bondade de Sua Majestade, a pezar 
da arte, com que se lhe disfarça o veneno, respira sem re
buço o maior desprezo pelo povo Braziliano, esta parte 
briosa da Naçaõ Portugueza, que até aqui sorvera muda 
baldoens e injurias, só pelo receio de desagradar a um 
Principe, com razaõ o idolo do seu povo. ^ E he esta a 
recompensa de tanta abnegação ? <; Cria o Ministério, que 
saõ tam baixos os poderes mentaes dos Braziliano», que 
naõ enxerguem o grosseiro artificio das suas tramas, e 
dêm de cabeça baixa na mais commum aimadilha? He 
ja tarde para renovar-se a sediça máxima de dividir para 
imperar. 

Bahianos! Vós conheccis bem, quea vossa força con
siste na communhaõ de interesses, vistas e instituiçoens 
com o paiz de vossa primeira origem ; vós sabeis que saõ 
vossos inimigo» os que pretendem dillacerar as saudáveis 
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fachas, que vos unem. ^E porque vosdesunireis? <; Insig
nificantes diversidades de localidade e do estado de po
voaçaõ, que podem quando muito necessitar alguma va
riedade de matiz nas disposiçoens de direito civil, autho-
rizam por ventura o abandono dos princípios de direito 
publico? dlntroduzem necessidade de scisaõ entre partes 
homogêneas do mesmo povo, que aliás coincidem em 
custumes, religião, espirito geral, cultura mental e moral 
e civilização sociavel ? ^ A só presença da escravidão do
mestica dos naturaes d'Africa, esse cancro que nos de
vora, abona contra o Brazil a negativa da Constituição 
de Portugal, quando só esta liberal Constituição he capaz 
de proporcionar-nos os remédios da sua doença? <; E que 
se vos dá em troca ? Instituiçoens de puro escàrneo, a 
mais amarga zombaria dos vossos mais charos e sagrados 
direitos. 

Em vez de uma representação verdadeiramente nacio
nal, bazeãda sobre a povoaçaõ, extensão de território ou 
valor de contribuiçoens, resurgem de novo os nullos pro
curadores das nossas antiquadas Cortes, e expressamente 
reprovados pelas actuaes de Portugal: e para mais chaco
ta apenas cabe este privilegio às cidades e villas, que tem 
Juizes letrados, como se as outras povoaçoens naõ formas
sem parte do povo; e naõ devessem ser também represen
tadas. Ah ! Ministros perversos, vossos fins remotos 
saõ-nos patentes; só aonde vossa empestada influencia 
pode dirigir as eleiçoens he que o povo pode dizer-se 
povo, e a Naçaõ conservar os direitos originados com a 
8ua existência, e que ninguém lhe pôde roubar sem a 
extinguir. Ainda éra pouco tamanho encurtamento dos 
direitos do povo, éra mister ulterior extensão da preroga
tiva Real, e sua applicaçaõ aonde a veda a natureza do 
*ccto social; uma commissaõ nomeada pelo poder execu
tivo, e composta de homens entregues â facçaõ ministe-
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rial, devia sopear os humildes procuradores, e tolher-lhe 
o vôo para alguma instituição liberal, que por accasolhes 
lembrasse. Bahianos, tanto desprezo merecestes à caba
la Ministerial! Desgraçado Brazil! Outorgou-te a Pro
videncia um Principe justo, amigo do povo, e pay dos 
seus vassallos : e uma cabilda de lisongeiros empeata o 
sopro da vida, que parte de sua borofazeja boca, torce 
os seus actos, e faz que só colhamos maldiçoens do que 
éra destinado a produzir-nos bençaõs. Naõ desespereis, 
porém, o véo, ainda que denso, rasgar-se-ha, Sua Majes
tade verá e remediará; e no entanto permanecei firmes 
no juramento que destes, de ja mais vos separardes dos 
vossos irmaõs da Europa, de marchardes com elles no ca
minho da honra, e com elles de buscardes a morte da vir
tude, caso a virtude naõ coroe os vossos esforços, o que 
naõ he de esperar da justiça celeste. Temei os Ministros 
ainda quando portadores de dádivas presumidas, até de
baixo de flores se escondem serpes. Bahianos ! exconju-
rai o perigo com o sancto talisman. " Viva a Religião, 
Viva a Constituição, Viva El Rey D. Joaõ VI." Palácio 
do Governo, 18 de Março 1821. 

(Assignados) Luiz Manuel de Moura Cabral, Paulo 
Jozé de Mello Azevedo e Brito. Jozé Fernandes da Sil
va Freire. Francisco de Paula de Oliveira. Francisco 
Jozé Pereira. Francisco Antonio Filgueiras, Jozé Anto
nio Rodrigues Vianna. Jozé Caetano de Paiva Pereira. 
Jozé Lino Couttinho. 
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A M E R I C A H E S P A H O L A . 

Cortado General Bolívar, ao General La Torre,pondo 
fim ao Armistício. 

Quartel-General de Bocono de Truxillo 
10 de Março 1821. 

Simaõ Bolívar, o Libertador, Presidente da Republica1 

de Columbia, General em Chefe do Exercito, &c. &c. 
a Sua Excellencia D. Miguel de La Torre, General em 
Chefe do Exercito expedicinario da Terra Firme. 

Excellentissimo Senhor. Chegando a este lugar, recebi 
um officio do General Guerrero, Governador da provincia 
de Barinas, e outro do Coronel Plaza, ertvque me infor
mam, que o augmento dos hospitaes e a diminuição dos 
maiitimentos, se fazem cada dia mais consideráveis, at-
tribuindo a escacez do gado ao armistício, pelo qual se 
limitou o trafico, neste ramo de commercio, aos habitante» 
do Apare. Em conclusão, aquelles Senhores, pelo seu 
officio, completaram a medida da minha afilicçaõ a res
peito dos soffrimentos do exeretio, e me asseguraram, que 
lhes éra impossível continuar por muitos dias naquelle ter-
ritorrio; e como a necessidade he a primeira e mais in-
exhoravel ley, devo submetter-me a ella. Entre o du
vidoso êxito de uma campanha, e a certa perda do nosso 
exercito pela peste e fome, naõ pôde haver hesitação. 
He, portanto, do meu dever fazer paz ou pelejar. Se ò 
Governo Hespanhol deseja a nossa amizade, tem tido 
bastante tempo para dictar medidas pacificas, authori-
zando os Senhores Sartorio e Espelius, para traçtarem da 
paz, sobre as bazes da independência, que he notório ao 
Universo ter sido nosso invariável objecto, durante os 
«ltimos dez annos. Se este Governo naõ tem feito mais 
do que tornar a pedir um armistício, que se tem negado 
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de maneira solemne, heisso nova prova de sua constante 
adhesaõ a seus principios políticos, e sua renuncia de 
suas justas e fortes pretençoens. Como está chegado 
o caso, providenciado no artigo 12 do armistício, tenho 
a dôr de annunciar a Vossa Excellencia que o armistício 
cessará, nessa coformidade, desde que receber esta carta; 
porém se Vossa Excellencia, e os Commissarios Sarto-
rio e Espelius, se acham revestidos dos poderes necessá
rios, para prevenir a continuação desta lamentável guer
ra, tractarei da paz, com alegria e transporte, na capital 
de S. Fernando, para onde dirijo a minha marcha, com a 
intenção de conduzir para ali a maior porçaõ de minhas 
tropas, ede abreviar a distancia entre nós, afim de facili
tar nossas communicaçoens. Deus guarde a Vossa Ex
cellencia muitos annos. 

(Assignado) SIMAÕ BOLÍVAR 

Resposta do General La Torre. 

Excellentissimo Senhor. Tenho a honra de reconhecer 
a recepção do vosso officio de 10 do corrente, expedido 
de Bocono de Truxillo, no qual, passando em silencio 
nossas pendentes discussoens (como se naõ existissem) 
a respeito dos suecessos de Maracaibo, e as negociaçoens, 
çoens em que se tem entrado com os commisarios de 
Vossa Excellencia; negociaçoens estas que vos mes
mos requerestes, para a prolongaçaõ do armistício se
gundo as bazes, que julgastes próprio prescrever; me 
intimais a alternativa de reconhecer a vossa independên
cia, ou de continuar a guerra. Nesta inesperada e ex
traordinária situação, o invariável systema de candura, 
e boa fé, que characteriza o Governo Hespanhol, e do 
qual estou determinado a nunca me separar, me impõem 
o dever de responder a Vossa Excellencia, que, na con-
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formidade de vosso officio, e em cumprimento do artigo 
12 do tractado de armistício, a que se refere, e tendo 
recebido o dicto officio aos 19 deste mez, as operaçoens 
militares começarão de novo aos 28 de Abril próximo 
futuro. Todo o mundo, que tem os olhos fixos sobre 
nós, e que tem observado o nosso comportamento nas 
negociaçoens, emprehendidas para livrar este paiz dos 
horrores de uma guerra fratricida, formará o seu juizo 
sobre a causa das calamidades, que vám outra vez de
solar estas desgraçadas regioens, e naõ lançarão o pezo 
daquella terrível responsabilidade sobre o Governo Hes
panhol. Deus Guarde a Vossa Excellencia muitos 
annos. Quartel General de Caracas, 21 de Março de 
1821. 

(Assignado) MIGUEL DE LA TORRE. 

POTENCIAS-ALLIADAS. 

Declaração sobre o comportamento das Cortes Alliados. 

A Europa sabe os motivos da resolução, que tomaram 
os Alliados, para supprimir as conspiraçoens e terminar 
as desordens, que ameaçavam a existência daquella paz 
geral, cujo estabelicimento custara tantos esforços e tan
tos sacrifícios' Ao momento, em que se obtinham seus 
generosos objectos no reyno de Napoies, arrebentou no 
Piemonte uma rebelliaõ, de character, se he possivel, 
ainda mais odioso. Nem os laços, que por tantas gera-
çoens tinham unido a casa reynante de Sabôia com o po
vo, nem os benefícios de um Governo illuminado, admi
nistrado por um Principe sábio, nem a triste prospectiva 
de calamidades, a que o paiz ficava exposto, bastaram 
para restringir os desaffectos em seus desígnios. Estava 
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preparado o plano de uma subversão geral. Nesta com
binação contra o socego das naçoens, se assignou aos con-
spiradores do Piemonte a sua parte. Elles estavam 
anxiosamente promptos a executalla. O throno e o Es
tado foram trahidos; violàram-se os juramentos; mur
charam-se as honras militares; e o desprezo de todo o 
dever bem depressa produzio o flagello de todas as des* 
ordens. Em toda a parte exhibio esta peste o mesmo 
character; e em toda a parte um espirito uniforme diri
gio estas fataes revoluçoens. Naõ podendo assignar mo
tivos plausíveis cm sua justificação, nem obter o apoio 
nacional para as manter, foi em falsas doutrinas, que es
tes inventores da anarchia procuraram uma apologia; e 
fundamentaram em criminosas associaçoens, esperanças 
ainda mais criminosas. Em seus olhos, a saudável pri
mazia das leys éra um jugo, que se devia destruir. Re
nunciaram os sentimentos,que inspira o verdadeiro amor 
da pátria, substituindo aos deveres conhecidos pretenço-
ens, arbitrarias e indefuiitas, e uma mudança nos prin
cipios constituintes da sociedade, e prepararam ao mun
do desastres sem fim. Os Soberanos Alliados viram os 
perigos desta conspiração em toda a sua extensão, mas 
rie.«cubriram também a fraqueza real dos couspiradores, 
a pezar do seu véo de declamaçaõ e engano. A experi
ência verificou as suas anticipaçoens. A resistência, que 
a authoridade encontrou, foi inútil, e o crimedesappare-
ceo a vista da espada da justiça. Naõ he a causas acci-
deutaes; naõ he mesmo ao comportamento de homens, 
que se portaram tam mal na hora do combate, que se deve 
attribuir a fácil viotoria. Resultou esta de um principio 
de maiort onsolaçaõ ; e mais digno de attençaõ. A Pro
videncia ferio de terror as consciências de homens tam 
criminosos; e a censura do publico, cuja sorte estava 
cmripromettida por este» artífice» do mal, fez com que 
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lhes caíssem as armas das maõs. Somente empregados 
em contender contra a rebelliaõ e derribàlla, as forças 
aluadas, longe de procurar interesses exclusivos, chega
ram em auxilio do povo, que estava subjugado; e o mes
mo povo tem olhado para o emprego destas tropas, como 
apoio em favor de sua liberdade, e naõ como aggressaõ 
contra sua independência. Desde aquelle momento ce«sou 
a guerra ; desde entaõ os Estados, que a revolução tinha 
assaltado, se tornaram Estados amigos daquellas potên
cias» que nunca desejaram outra cousa mais do que a sua 
tranquillidade e sua properidade. No meio destas graves 
occurrencias, e em situação tam delicada, os Soberanos 
alliados, de concerto com o Rey das Duas Sicilias e Rey de 
Sardenha, julgaram ser indispensável o adoptar medidas 
temporárias de precaução, que a prudência indicava, e que 
pedia o bem geral. As tropas aluadas, cuja presença éra 
necessária para o restabelecimento da ordem, postaram-
se em convenientes posiçoens, somente com o fim de pro
teger o livre exercício da authoridade legitima, edeaju-
dállo a preparar, ao abrigo desta eglde, aquelles benefíci
os, que podem obliterar todos os vestígios de tam porten
tosas desgraças. A justiça e desinteresse, que tem pre
valecido nas deliberaçoens dos Monarchas Alliados, con
tinuará sempre a regular sua politica. Para o futuro, 
assim como durante o passado, se prescreverão sempre a si 
mesmos, como regra, a preservação e independência dos 
direitos de cada Estado, taes quaes estaõ reconhecidas e 
definidas pelos tractados existentes. O êxito, ainda em 
uma crise tam assustadora, será, sob os auspícios da Pro
videncia, a consolidação daquella paz, que os inimigos 
do povo tentaram destruir; e o estabelicimento de uma 
ordem de cousas, que assegurará ás naçoens o seu des-
canço e prosperidade. Cheios destes sentimentos, os 
Soberanos Alliados, terminando as conferências em Lay-
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bach, desejam annunciar ao mundo os principios porque 
saõ animados. Estaõ determinados a naõ os abandonar 
nunca, e todos os amigos d» ordem veraõ constantemente, 
e acharão na sua uniaõ um seguro penhor contra as em 
prezas da anarchia. Para este fim Suas Majestades Iiu-
periaes e Reaes ordenaram aos seus Ministros Plenipoten
ciarios, que assignassem e publicassem a presente Decla
ração. 

Áustria. METTERNICH. 

O Baraõ D E VIMCENT. 

Prússia. KRUSEMARK. 

Rússia. NBSSELRODE. 

CAPO D'ISTRIA. 

Pozzo DI BORGO. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brattl. 
LOMDRES, 22 de Junho de 1821 

Gênero». Qualidade. Pregos. Direito». 

-Batia por lb . Os. l l p 
fCapitaiiia, . 
í Ceatvt . . . . . i 

Aljrodam . •< Maranham .. 
1 Mina» nova» 
f Pará 
^ Pernambuco 

Anil Rio 
. Redondo . . < 

Atracar ... < Batido 
' Mascavado . 

Arroz Brazil 
Cacào ».Parà 
Caffe Rio 
Cebo Rio da Prata 
Chifres. Rio Grande por 123 

Rio da Prata, pilha < 

Os. l l j p . a l s . | p . 
Os. l l p . a l s . Op. 
Oa. lOp. a Os. 10jp 
Oa. 10p. a Oa. 10jp. 
l s . Op. a ls . l | p . 

a l s . Op. 

35s. 
29s. 
24a. 

a 46s. 
a 33s. 
a 28s. 

50s. 
1168. 

52» 
118». 

• • • • > # • • • 

8 \ Rio Grande <B 

I C 

Pernambneo, salgados 
• Rio Grande de cavallo 

Ipecacuanha Brazil por lb. 
Ot«o de cupoiba. 
Orncn 
Pâo Amarelo. Brazil 
Pao Brazil . . . . Pernambuco 
Salta Parrilha. Pará 
Tabaco" J 6 " " , 0 ! ? . l em folha. 
T»#iuca.... ...Brazil 

46 a 80 
8Jp. a 94p. 
7p. a 8p 
6p a 6 | p 
8Jp. a 9p. 
7p. a 8p. 
5p. a 5fp. 

7a. 6p. 
3s. 2p. 
l s . 8p. 

â 12s. Op 
a 4s. 6p 
a 2a. 6p 

•6 por canto ad va
lorem. 

4 | por lb. 

Livre de direitos por 
exportação. 

3». 2p. por 1121b. 
,6s. por 1121b, 

10 p . por couro 

4s 
2« * | p o r l b . 

> direito* pago» pelo 
5 comprador, 

dirertoa pagos pelo 
comprador, 

6$ porlb. 

H » d* Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris 
Aatttrdam 

Câmbios com as seguintes praças. 
49 
49$ 
60 
26 20 
12 18 

Hambmgo 
Cadiz 
Gibraltar 
Gênova 
Malta 

38 10 
3 5 ) 
30j 
44* 
45 

A Espécie 
"W? • » barra £3 17 10$ 
i a * 1 * «O© rela 3 1 7 6 < 

3r.""-'- •«• 
!"*•••• •.dictos 
" • • • « b a r r a 

9 
10 

por 
onça 

Seguros. 
Brazil. Hida 2Ss 
Lisboa 20s 
Porto 25s 
Madeira 25a 
Açores 25s 
Rio da Prata 35» 
Bengala 63» 

Volta 25 . 
2 0 . 
25« 
25a 
25» 
35 S 
«3a 



( 626 ) 

LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Beaumont on Criminal jurisprudence. Preço 2s. En
saios obre a Jurisprudência Criminal, com o esboço 
de um novo código criminal, em que se faz a tentativa 
de definir as culpas e crimes, com clareza e brevidade, 
e fazer que as penas sejam proporcionaes e consistentes; 
promovendo também a prompta, pura e pouco dispendi
osa administração da Justiça. Por J. T. Barber Beau
mont, Esc. um dos Justiças de Paz de S. M. no Condado 
de Middlesex e Westminster. 

Joice on the Wealth of Nations. Preço 7*. Completa 
Analyze, ou Compêndio da Indagação do Dr. Adam 
Smith, sobre a natureza e causas da riqueza das Naçoens. 
Por Jeremiah Joice. 

Coke on Palsy. Preço 6s. Historiae methodo cura
tivo da Paralysia. Primeira parte do segundo volume 
de um tractado sobre as moléstias nervosas. Por Joaõ 
Coke, M. D. 
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Spranger Shipwrecks qff Shore. Preço 3Í . Descrip
çaõ de um'plano para effectiva communicaçaõ entre qual
quer navio em naufrágio e a praia pelo meio de desparar 
um foguete, aque se affixa uma corda do navio. Por J. 
W. Spranger, Coutra-Aimirante. 

Halliday's History of the House of Guelf. Historia 
Geral da Casa de Guelf, ou Familia Real da Gram Bre
tanha, desde o mais remoto per iodo, em que o seu nome 
apparece na historia, até a enthronizaçaõ de George I. com 
um appendiz de documentos authenticos e originaes. 
Por Sir Andrew Halliday. M. D. 

Henderson on Brazil. Preço Copiosas noti
cias históricas, geographicas e commerciaes do Biazil, 
com 30 estampas e mappas, em 1 vol. 4.to Por James 
Anderson. 

Read on Population. 8.vo Preço 2s. Exposição geral 
de um argumento sobre a questão da população, em res
postas á theoria de Mr. Malthus. Por Lamuel Read. 

Noble's Arabic Vocabulary. 4 > Preço 10Í- 6d. Vo
cabulário Arábico, e Iudex daGrammattica Hebraica de 
Noble, em que se explicam as palavras segundo as 
partes de oraçaõ, e se traçam os derivados à fonte ori
ginal Hebraica, Caldaica e Syriaca, com taboadas de 
alphabetos orientaes, pontos e affixas. Por James Noble. 
Mestre de Línguas em Edinburgo. 
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Murray's Traveis in Ásia. 3 vol. 8.T0 preço, com 3 
mappas, 2/. 2s. Historia das descubertas e viagens na 
Ásia, desde os primeiros tempos ate o presente. Por 
Hugo Murray, F. R. S. E. 

PORTUGAL. 

Saio â luz; Memória, sobre os meios de diminuir a 
Elephantiase em Portugal, e de aperfeiçoar o conheci
mento e cura das doenças cutâneas. Por Bernardino 
Antonio Gomez. Preço 240 reis. 

Collecçaõ de papeis relativos á commoçaõ politica do 
Pará, entre os quaes vem o discurso pronunciado pelo 
Bacharel Patroni, Deputado daquella provincia. Este 
discurso he oheio de notas, feitas pelo seu próprio Au
thor. Preço 300 reis. 

Addiçaõ ao projecto, sobre o estabelicimento politico 
do Reyno-Unido de Portugal Brazil e Algarves. Por 
Antonio d'01iva. 

O Amante da Humanidade; ou Memórias sobre a ex
tincçaõ da mendicidade em Portugal, a que se annéxam 
algumas reílexoens sobre as ordens religiosas. Preço 100 
reis. 

Demonstração da hypocrisia dos Frades. 
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Vozes dos leaes Portuguezes, ou fiel echo das suas no
vas acclamaçoens á Religião, a El Rey, e às Cortes deste 
Reyno, com a franca exposição, que a estas fazem de 
suas queixas, e remédios, que lhes imploram dos seus 
males. 

Esta obra foi escripta antes da revolução; éra destina
da á presença d'El Rey; havia ser recommendada pelo 
antigo Governo; e devia levalla o Conde de Palmella. 
2 vol. 8.vo preço 9.500 reis. 

MISCELLANEA. 

BREVES OBSERVAÇOENS AO CLERO PORTUGUEZ. 

Sobre a origem legal dos Governos. 

(Continuada de p. 538.) 

A opposiçaõ, que tem manifestado ao systema Consti
tucional alguns, ainda que poucos, ecclesiasticos; a re
serva de outros, e os principios de educação da maior 
parte, fazem necessário o apontar-lhes certos argumentos, 
comquese dissipem os escrúpulos dos que forem sinceros, 
ou se confunda o orgulho dos que obrarem por hypocrisia; 
pelo menos o demais povo, que se inclinar ao exame da 
matéria, conhecerá que os partidistas do geverno arbitrá
rio, e os inimigos de leys constitucionaes, naõ tem fun». 
(lamento em que se estribem nas sagradas letras. 

VOL XXVI. N* 157. 4 L 
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A mesma razaõ, que obriga o povo a submetter-se a 
Governadores e Magistrados, quando elles governam na 
conformidade das leys e constituição do paiz, e obram 
para o bem da sociedade, obriga também o povoa oppòr-
se-lhes, se elles intentam a sua ruina e destruição. Naõ 
se pôde suppôr que Deus, tendo obrigado os homens a 
preservar suas vidas, e consequentemente a usar dos meios 
necessários para obter esse fim, exigisse ao mesmo tempo 
que o povo soffresse ser destruído, ou escravizado, para 
satisfazer o apetite ou barbaridade de qualquer individuo 
ou indivíduos, seus iguaes por natureza, e somente seus 
superiores no officio e emprego, que o mesmo povocreou 
e exigio para sua conveniência. 

Quando a Religião Christaã faz parte da propriedade 
dos subditos, pelas leys e constituição do paiz; conside
ra-se entaõ como um de seus principaes direitos, e como 
tal pôde ser defendida, assim como os outros direitos ci
vis. He justa a causa que defende as leys; que protege 
o bem commum; que preserva o Estado. He injusta 
aquella causa, que viola as leys ; que defende os infracto-
res das leys; que protege os destructores da Constituição. 
He justo o que destróe o governo tyrannico: he injusto o 
que aboliria um governo justo. 

<j Que absurdo pôde ser maior do que dizer, que se 
deve sujeição absoluta a um Principe, a quem nem 
as leys de Deus, nem as da natureza, nem as do paiz tem 
conferido authoridade? Nesse caso seriam os homens 
como rebanhos de carneiros, ou bestas de carga, destina
das ao uso do Principe. He preciso que o homem, como 
creatura racional, faça distincçaõ entre o bom e o máo: o 
reynado de um bom rey, assimelha-se ao do Céo ; aonde 
naõ ha senaõ um Deus, amado dos bons, e temido dos 
mãos; e se a fragilidade humana pudesse admittir uma 
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successaõ de bons reys, o seu governo seria preferível a 
todos os outros. 

Naõ he o nome de rey, mas o poder de que se acha 
revestido, e derivado das leys, quem faz a differença en
tre elle e os demais homens. A sua pessoa se diz sagrada 
e naõ se lhe pôde resistir, por ser elle acima ou superior 
a qualquer outro membro da sociedade; e também por 
isso naõ pôde ser privado de seu officio; sem que se co
metia grande peccado e injustiça ; mas tudo isto he em 
quanto elle he Rey; isto he, em quanto elle naõ destrua 
as leys, em virtude das quaes he rey. 

O Governo, que Deus ordenou para os Israelitas, cons
tava de três partes, além dos magistrados das differentes 
tribus e cidades. Tinham um Chefe supremo, chamado 
Juiz ou Capitão,como foram Josué, Gideaõe outros: um 
conselho de 70 homens escolhidos; e a assemblea geral do 
povo. Os Juizes ou Capitães naõ tinham nem o nome nem 
o poder de Rey; e o poder que tinham naõ éra hereditário 
nos seus descendentes, mas conferido ao individuo, se
gundo o requeriam as circumstancias. Temos exemplos 
em Ehud, Gideaõ, Jephté, e outros, assim nomeados. 
No Livro dos Juizes Cap. X. v. 18. se diz:—" Entaõ dis
seram os príncipes de Galaad uns para os outros; o pri
meiro de nós, que começar a pelejar contra os filhos 
d'Amou, será o Chefe de Galaad." Jephtê éra filho de 
uma prostituta (Jud. cap. XI. v. 1.) e naõ obstante, como 
o acharam de valor e capaz de governar, diz o texto (Jud. 
XI. v. 11.) " Todo o povo o elegeo por seu principe." 

Quando as tribus de Reuben, Gád e metade da de Ma-
aasses edificáram um altar juncto ao rio Jordan, toda a 
naçaõ dos Israelitas seajunctou em Shiloh, para lhes fa
zer a guerra, e mandaram Phineas, um sacerdote, e dez 
dos príncipes da assemblea, isto he o principal pay de fa-



632 Miscellanea. 

milias de cada uma das tribus, com uma embaixada, nao 
dirigida a um só homem, mas a todos os filhos de Reuben, 
Gad e Manasses: a resposta também foi mandada a todos 
os filhos, isto he todo o povo, de Israel; e ao mesmo 
povo referiram os Enviados o que se lhes tinha dicto. 
(Josué cap. XX-) 

Quando Josué propoz aos Israelitas a renovação do 
pacto com o Senhor, " ajunctou todas as tribus de Israel 
em Siquem, chamou aos anciãos, os Príncipes e os Ma
gistrados, que se presentaram diante do Senhor." (Jos. 
XXIV. v. 1.) 

Depois da morte de Josué, os procedimentos de cada 
tribu eram fundados nos conselhos, que tomavam em suas 
assembléas. Quando os filhos de Samuel eram Juizes em 
Israel, aceitaram peitas, deram injustas sentenças e op-
primiram o povo; pelo que o povo pedio a Samuel que 
lhe desse um Rey; e Deus disse a Samuel " Ouve a voz 
desse povo, em tudo o que elles te dizem, &c." (1 Reg. 
VIII. 7.) 

Os Judeus, quando creavam Juizes, Reys ou outros 
magistrados, naõ attendiam a direitos hereditários, nem 
constada Escriptura, que Deus lhes mandasse attendera 
tal direito hereditário nessa escolha, nem que fossem ja 
maisreprehendidos por Deus, por naõ contemplarem essa 
successaõ hereditária. Todos os reys daquella naçaõ, 
antes e depois do captiveiro, enthronizados ordinária ou 
extraordinariamente, justa ou injustamente, nunca alie-
garam para assumir a realeza direito algum hereditário. 
Logo, todo o direito, que podiam ter, lhes devia vir do 
povo, que os escolhia. 

Daqui se segue, que se o povo dava aos reys poderes, 
he porque o povo possuía esses poderes, de outra forma 
naõ podia dar o que naõ tinha; e na verdade quando o 
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poder reside universalmente em cada um e todos os in
divíduos, he o que se chama o estado de liberdade natu
ral. Quando Deus permittio aos Israelitas, que tivessem 
um Rey para os governar, deixou â sua escolha ter ou naõ 
ter Rey; qualquer individuo poderia ser rey, pois só éra 
excluído estrangeiro. 

Escolhido o rey entre os Israelitas, devia governar se
gundo a Constituição do paiz ; e, segundo o que chama
ríamos em linguagem do nosso tempo, o juramento da 
coroaçaõ. Quanto a governar segundo a Constituição do 
paiz, diz assim o Texto Sagrado (1 Reg. X. v. 25.) 
" Depois pronunciou Samuel diante do povo a Ley do 
Reyno, que elle escreveo n'um livro, e depositou diante 
do Senhor." Donde-se vé que esta Ley do Reyno éra o 
que chamamos a Constituição; porque quanto ás outras 
leys achavam-se todas escriptas por Moisés; mas como 
aqui em tempo de Samuel se estabeleceo o governo monar-
chico, foi preciso fazer as leys fundamentaes, ou consti
tucionaes ; por outra fraze explicar as condiçoens com 
que o Rey devia governar, e o povo obedecer. A isto se 
chama Constituição. 

A pessoa do primeiro Rey dos Judeus foi, segundo a 
Sagrada Escriptura, designada por Deus; porém o povo 
mostrou-se dissatisfeito com o individuo, que éra Saul, 
porque lhe pareceo demasiado moço, e de nenhuma no
meada para ser Rey; e desprezâram-o dizendo •' Acaso 
poder-nos-ha este salvar ? e naõ lhe fizeram presentes.'* 
(I Reg. X. 27.) Ora naõ só Saul dissimulava com taes 
dicterios, mas naõ consta que entaõ Deus estranhasse 
isso ao povo; como se fosse para mostrar, que todos de
viam ter direito de votar na escolha do Rey. Mas ao 
depois, quando Saul mostrou que éra capaz de governar, 
ganhando a batalha contra os Amonitas, os que approva-
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ram sua eleição disseram a Samuel, sobre os do partido 
contrario:—"Quem saõ os que disseram: Saul naõ reynarà 
sobre nós? Dai-nos para cà esses homens, e matallos-
hemos. Porém Saul lhes disse, hoje nao se ha de matar 
ninguém; porque este he um dia, no qual o Senhor sal
vou a Israel. Depois disso disse Samuel ao povo: vinde, 
vamos a Galgala, e renovemos là a eleição do Rey." (1 
Reg. XI. v. 12. 13. e 14.) 

Vemos daqui, que ainda que Deus indicou o individuo, 
naõ tirou ao povo a liberdade de fazer a sua eleição, e 
que ella da primeira vez naõ foi unanime. E que essa 
eleição fosse pelo povo, se vê de outro lugar (1 Reg. XII. 
v. 23.) em que Samuel diz ao povo:'' Agora pois ahi ten
des o vosso Rey, tal qual oescolhestes epedistes: els-ahi 
vos deo o Senhor um Rey." 

Claro fica que, quanto a eleição do Rey, dependia do 
povo; mas quanto ao poder, que se concedera ao Rey, be 
duvidoso; porque se perdeo o livro, em que se falia a 
cima, no qual Samuel escreveo a Constituição do Reyno. 
Naõ obstante isto, acha-se assas escripto para mostrar, 
que essa Constituição naõ daria ao Rey um poder abso
luto. 

No Deutoronomio (cap. 17) se determina, que no caso 
em que os Israelitas prefiram ser governados por um Rey 
este naõ será estrangeiro, nem accumularà riquezas dema
siadas nem muitas mulheres, sem se fará soberbo, &c. e 
o historiador Joseph, com mentando este lugar da Escrip
tura, diz, que o Rey naõ devia fazer cousa alguma de im
portância, sem consultar o Sanhedrim, e que, se o ten
tasse fazer, se lhe poderiam oppôr. Isto concorda com 
a confissão de Zedekias aos Príncipes (Jeremias, 
XXXVIII. v. 5.) dizendo " Naõ he justo que o Rey vos 
negue cousa alguma." 

Temos pois, que Israel foi governado Por u m ^ e v » 
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porque o povo assim o quiz, e o que mais he, contra a 
vontade de Deus: que Saul, depois de ungido pelo prophe-
ta naõ governou, mas viveo como particular, até que esta 
designação foi approvada pela expressa eleição do povo. 
David, posto que ungido por ordem de Deus, foi ungido 
segunda vez em Hebron pela tribu de Judah, e depois 
por todo o povo de Israel, que fez com o rey mutuo con
tracto. (11. Reg: V. v. 3.) Ora este concerto ou pacto 
do Rey com o Povo naõ podia ter outro fim seuaõ definir 
suas mutuas obrigaçoens, o que he repugnante â idea de 
poder hereditário e absoluto; tanto mais que David nem 
éra filho nem parente de Saul, seu predecessor no throno 
de Israel. 

Continuando os exemplos da Sagrada Escriptura se 
achará, que se Saul e David foram designados por Deus 
e eleitos ou approvados pelo povo, todos os demais reys 
dos Judeus fórám unicamente escolhidos e eleitos pelo 
povo. Logo depois de Solomaõ diz a Escriptura (III. 
Reg. XII. v. 1.) " Veio Roboaõ a Siquem ; porque todo 
o Israel se tinha alli ajunctado para o constituir Rey." 
Ora o povo exigio do Rey condiçoens, a que elle mal 
aconselhado naõ quiz annuir. Em conseqüência naõ 
quiz o povo obedecer-lhe: houveram partidos, como he 
natural em taes occasioens, duas tribus foram pelo Rey 
Roboaõ; dez tribus contra elle, e elegeram outro Rey, que 
foi Jeroboaõ. 

Neste caso d que diz Deus pela boca do Profeta Seme-
ias? Veja-se o Livro I I I . dos Reys Cap. 12. v. 24:— 
" Eis aqui o que diz o Senhor: naõ voz ponhais em cam
panha, nem façais guerra aos filhos dlsrael, que saõ 
vossos irmãos : cada um torne para sua casa: porque eu 
he que fiz isto; Ouviram elles a palavra do Senhor, e se 
retiraram da sua jornada, conforme o Senhor lhes havia 
mandado," 
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Ve-se daqui, que a Escriptura nao chama rebeldes aos 
que se naõ quizéram sujeitar a Reoboaõ, quando este 
naõ quiz admittir as condiçoens que lhe propunha o povo: 
em vez de lhes chamar rebeldes, chama-lhes seus irmaõs, 
e o Profeta lhe manda que naõ peleje com elles; segura
mente porque naõ tinha direito de o fazer; visto que o 
povo naõ éra obrigado a receber para seu Rey, o que naõ 
queria governallos segundo as condiçoens propostas. 

Ora pois, se conforme o testemunho da Escriptura, o 
povo Israelitico tinha o direito de eleger seu rey, de lhe 
impor condiçoens, de escolher outro rey, quando o an
tigo naõ queria governar a seu modo, árduo será que al
gum theologo negue o mesmo direito a outra qualquer 
naçaõ, ou queira pôr os outros reys era condição u 
rior, ou mais divina, do que a dos reys do povo de Deus, 
como entaõ se confessa serem os Judeus. Nem se pode
rá dar outra razaõ porque os povos de varias naço
ens tem differentes formas de governo e as tem mudado 
por muitas vezes, como as historias ensinam, senaõ por
que Deus facultou aos homens o escolher o Governo que 
mais bem lhes parecesse, sem que a Divina Providencia 
julgasse conveniente prescrever a todos uma só regra ge
ral. 

Quando Reoboaõ naõ quiz estar pelas condiçoens do 
povo, e depois lhes mandou seu ministro Adoram, o povo 
apedrejou-o ; porque naõ era rey o que o povo naõ reco
nhecera, e as suas ordens eram por tanto illegitimas: quiz 
o rey usar da força, e o Profeta declarou-lhe que o naõ 
devia fazer. 

Quando os ecclesiasticos, escrupulosos, se lembrarem de 
attribuir aos reys um poder ou authoridade qualquer, que 
naõ se derive do povo, e seja irrevogável, devem consul
tar os quatro livros chamados dos Reys na Escriptura 
Saneia, e os dous das ClirontcaB; assim como os Profetas; 
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e ahi acharão muitos reys depostos, outros eleitos em seu 
lugar, alguns mortos, &c.; e que a mesma Escriptura naõ 
deixa de notar, que taes cousas succederam em conse
qüência do rnâo governo e dos peccados de taes reys; e 
por tanto a conclusão he, que o direito do povo, nos ca
sos apontados, he exercitado por Divina permissão, a que 
um ecclesiastico Christaõ he mais obrigado a submetter-
se do que nenhuma outra pessoa, porque deve conhe
cer melhor que outros, os direitos dos homens que a 
Revelação lhe ensina, e que pela Escriptura se provam. 

(Continuar-se-iia.) 

CORTES D E P O R T U G A L . 

77*. Sessaõ. 4 de Maio. 
Entiou-se na discussão dos objectos de Fazenda, se

gundo a ordem do dia, sendo o projecto de decreto para 
este effeito o dos dizimos ecclesiasticos, cujo preâmbulo 
he o seguinte:—" As Cortes, &c. Attendendo a que os 
dizimos, que ficarem salvos da manutenção do culto di
vino, e da congrua sustentação dos beneficiados, naõ po
dem ter destino mais conforme â sua instituição do que o 
serem com preferencia applicados para o pagamento da di
vida nacional, que tanto peza sobre o Estado, decretam, 
&c. 

Os Senhores Gouvea, Osório e Trigoso,opinaram, que 
o expressado no preâmbulo naõ provava a legitimidade do 
fim para que se applicaram os dizimos. 

O Senhor Rebello sustentou, que naõ podia haver ap
plicaçaõ mais legitima. O Senhor Branco discorreo sobre 
a mâ applicaçaõ que se tem feito dos dizimos. Os Se
nhores Borges Carneiro, .Margiochi e outros propuzéram 
algumas emendas no preâmbulo; que com isso ficou ap
provado. 

V O L . XXVI. N. 157. 4 M 
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O artigo 1.° dizia:—" Os rendimentos de todas as pre-
lazias, dignidades, canonicatos, e mais benefícios simpli-
ces de qualquer denominação e padroadoque sejam, que 
presentemente estiverem vagos, ou para o futuro vagarem, 
nas igrejas cathedraes, collegiadas ou conventuaes, ficam 
provisoriamente applicados â extincçaõ da divida publi
ca, o seu provimento interinamente suspenso; e sem effei
to quaesquer expectativas, que delles se tenham conce
dido; subsistindo porém as pensoens legitimas a que se 
acharem sujeitos. Exceptuam-se desta disposição as 
dignidades e canonicatos, pertencentes à Universidade 
de Coimbra." 

O Senhor Trigoso oppoz-se a este artigo, por serem os 
dizimos propriedade exclusiva dos ecclesiasticos. O Se
nhor Bispo de Beja queria, que se sobrecarregassem os 
benefícios, mas que se naõ deixassem de prover. O Se
nhor Borges Carneiro respondeo ao Senhor Trigoso, alle-
gando, que a medida éra provisória; e que ainda assim o 
Governo proveria os benefícios, que fossem urgentemente 
necessários. O Senhor Gouvea Osório sustentou a sua 
opinião sobre o direito dos padroados na apresentação dos 
benefícios; ao que replicou o Senhor Borges Carneiro, 
que isto éra uma usurpaçaõ aos direitos dos Bispos. 

Sen hor Alves do Rio pretendeo conciliar as opinioens 
dizendo, que se naõ tirava o direito ao padroeiro, mas 
que provisoriamente ficavam os benefícios sugeitos às 
precisoens do Estado. O Senhor Caldeira argumentou 
com a necessidade do caso, e que entaõ naõ ha direitos 
absolutos; todos saõ hypotheticos; pois a conservação 
pessoal he a primeira ley. 

O Senhor Ignacio Antonio de Miranda, Abbade de 
Medroens, sustentou, que naõ havia essa necessidade 
urgente, para adoptar tal medida; e quando fosse precisa 
devia ser mais geral; que observava muito luxo c muita 
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riqueza; e que melhor seria abrirem os Bispos uma sub
scripçaõ voluntária. 

Depois de longa discussão passou o artigo com as se
guintes emendas; que havendo urgente necessidade de 
se proverem as dignidades, as Cortes a tomariam em con
sideração : que â palavra expectativas se accrescentasse 
Regias e Pontifícias; e que á palavra pensaõ se accres
centasse e encargos legitimos. 

Os Senhores Pinheiro e M. A. de Carvalho reprovaram 
a excepçaõ a respeito da Universidade, como odiosa, e 
favorecedorado celibato. O mesmo seguio o Senhor Bor
ges Carneiro. O Senhor Serpa sustentou o contrario: 
por que, havendo exceptuado ascommendas da Universi
dade, lambem os seus benefícios deviam ser exceptuados. 
Com tudo foi approvado a artigo como estava. 

Leo-se o 2-° artigo:—" Todas as prelazias, benefícios, 
&c.,cujo rendimento annual liquido de pensoens legitimas, 
naõ excederem Lisboa, Porto, Coimbra e Évora a 800.000 
reis; e nas mais povoaçoens a 500-000 reis, continuarão 
a pagar somente a décima: se porém exceder aquellas 
quantias, seraõ collectados para a caixa de amortização 
da divida publica na metade desse excesso, até 2:400.000 
reis; eem todo o excedente desta ultima somma, a qual 
fica constituindo o máximo útil para os beneficiados com. 
prehendidos neste artigo." 

O Senhor Trigoso oppoz-se, querendo as mesmas excep
çoens do artigo precedente, no que foi apoiado; mas 
quanto ao resto, em que desejava, que os ecclesiasticos 
naõ fossem mais pezadamente collectados do que as ou
tras classes, no que o seguio o Senhor T. A. de Miranda, 
que alegou com a falta de igualdade; foi contrariado pelo 
Senhor Borges Carneiro; e foi adiada a questão sem se 
decidir. 
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78.» Sessaõ. 5 de Maio. 
Leo-se nesta sessaõ o decreto para a extincçaõ do Juizo 

da Inconfidência; e outro para regular as aposentadorias; 
assim como outro Decreto em 11 artigos para regular os 
recursos à Coroa em causas ecelesiasticas. 

Passou-se & discussão sobre o Decreto relativo à liber
dade da imprensa; no artigo que tracta dos jurados, que 
haõ de julgar estas causas. 

O Sr. ponderou, que se o escriptor delinqüente 
fosse estrangeiro, devia considerar-se a justiça, de que 
parte dos jurados fosse de estrangeiros, como na Ingla
terra. A isto se oppoz o Senhor B. Carneiro, e ficou re
solvido, que os jurados fossem sempre nacionaes. O Se
nhor Soares Franco propoz a questão de qual era mais 
criminoso, se o escriptor se o impressor, e em que lugar 
deveria a causa ser julgada. Depois de longa discussão 
se decidio, que em libellos famosos, feitos contra a vida 
particular de pessoas publicas ou particulares, pode o 
o injuriado escolher o lugar onde o reo ha de ser julgado 
com tanto que seja no foro do seu domicilio ou no do 
reo. 

Discutio-se depois o projecto de Decreto, para impe
dir a multiplicidade de regulares. O Senhor B. Carneiro 
queria, assim como os Senhores Giraõ, Sarmento e ou
tros, que se mandassem sair dos Conventos, quantos no
viços entraram desde Janeiro. A isto se oppoz o Senhor 
Trigoso, e Arcebispo de Beja. O Senhor Castello Bran
co opinou pela faculdade de saírem dos conventos os que 
tinham feito votos precipitados, e irreflectidos, princi
palmente em idade menor; assim como os que tinham 
sido violentados. 

O Senhor Soares ponderou a necessidade de reforma 
neste ponto; porque um paiz tam pequeno como Portu-
ual naõ pode dispensar gente para 522 conventos que ac
tualmente tem. A questão ficou addiada. 
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79*. Sessaõ. 7 de Maio. 

Entrou-se na discussão da ley sobre a imprensa; cujo 
1.° artigo foi approvado, e determina; que " toda a pessoa 
pode de hoje em diante imprimir, publicar, comprar e 
vender nos Estados Portuguezes, quaesquer livros ou es
criptos, sem previa censura, nem sancçaõ alguma, e só 
com as limitaçoens seguintes:" emendando-se em vez de 
li m itaçoens—declaraçoens. 

O 2.° artigo confere ao author a propriedade do livro 
impresso por dez annos. O 3.° artigo expressava, " que 
todo o escripto impresso nos Estados Portuguezes, deve 
ter estampado o lugar c anno da impressão, e o nome do 
impressor; e os impressos em paizes estrangeiros seraõ 
assignados pelo livreiro ou pessoa que os vender." De 
pois de alguma discussão passou o artigo menos a segun
da parte, sobre a assignatura do vendedor nos livros es
trangeiros. 

O art. 4.° comina a pena de 3 até 30 mil reis de muleta 
ao infractor; e naõ tendo com que pague seis dias até 12 
mezes de prizaõ. 

88.» Sessaõ. 8 de Maio. 

Continuou a discussão sobre os dizimos, em que o Se
nhor Pereira do Carmo expoz miudamente a historia des
ta instituição, para mostrar que provinha da authoridade 
civil; e depois, que o estado de pobreza da naçaõ forçava 
a que se lançasse maõ deste recurso, visto que o povo naõ 
podia pagar mais tributos; e concluio propondo duas 
emendas: 1.° que este tributo só durasse três annos e naõ 
indefinidamente 2.9 que se tivesse contemplação com os 
curas d'almas. 
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Houve sobre este assumpto mui viva discussão, que foi 
adiada por falta de tempo. 

81*. Sessaõ. 9 de Maio. 

O Senhor Secretario Barrozo leo a minuta, que tinha 
feito da Carta para Sua Majestade, por ordem das Cortes, 
e foi approvada, depois de algumas leves emendas. O 
Senhor Alves do Rio propoz, que se escrevesse outra 
carta de felicitação a Sua Alteza o Principe Real, dando 
por motivos o reconhecimento do muito que S. A. traba
lhara para a feliz revolução na corte do Rio-de-Janeiro. 
Naõ se approvou. 

Entrou-se, segundo a ordem do dia, na discussão do 
art. 4.° da ley da liberdade da imprensa, que impõem a 
pena aos que publicarem escriptos sem nome de Author 
e lugar de impressão. Decidio-se, que houvesse uma só 
pena e esta de 30 mil reis. No artigo 5 Be resolveo, que 
quem falsificar os requisitos do art 3.° tenha a condemna-
çaõ de 50 mil reis. 

O art 6.° éra assim concebibido. " O Author ou Edic
tor dos escriptos impressos nos Estados Portuguezes, o 
impressor delles quando naõ conste quem seja seu author 
ou edictor, e bem assim o que vender escriptos impres
sos em paizes estrangeiros, responderá por todo o abuso, 
que nelles se fizer da liberdade da imprensa nos casos de
terminados nesta ley." 

Versou a questão principalmenre sobre a responsabili
dade dos que venderem escriptos impressos era paizes es
trangeiros. O Senhor Alves do Rio disse, que nos resul
taria beneficio naõ pequeno, prohibindo a entrada de li
vros Portuguezes, impressos tora de Portugal. O Senhor 
B. Carneiro queria, que a responsabilidade se determi
nas se ao vendedor, depois do escripto ter sido declarado 
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máo. O Senhor Alves do Rio reiterou a sua opinião, e 
o Senhor Gouvea Duraõ accrescentou, que em França 
actualmente se naõ permitte a entrada dos livros France
zes impressos em paizes estrangeiros. O Senhor Maga
lhaens convidou o Senhor Alves do Rio, a que apresen
tasse um projecto a este respeito. Adiou-se a ques
tão. 

82.» Sessaõ, 10 de Maio. 

O Senhor Alves-do-Rio apresentou um projecto de de
creto, em dous artigos, para serem prohibidos todos os li
vros impressos fora de Portugal, na lingua nacional, seis 
mezes depois da publicação do decreto; e igualmente 
prohibidos os que vierem encadernados, menos os Gregos 
e Latinos. 

Passando-se ã ordem do dia, que éra a discussão do 
art 6 da ley sobre a imprensa, opinou o Senhor Pessa-
nha, que os livreiros fossem responsáveis pelos livros, que 
trazem estampas tanto obscenas como de religião. Ver
sando a questão sobre os livros que atacam os dogmas, 
disse o Senhor Castello Branco que só deviam con-
demnar-se os livros, que claramente atacassem a religião; 
e discorrendo sobre a sua instituição mostrou, que todos 
os ataques ja mais destruiriam a sua perpetuidade. 

(Aqui houve muitos applausos das tribunas, o que foi 
reprovado pelos Deputados.) 

Continuou a discussão sobre o art. 6.° opinando os Se
nhores Soares, Moura, Arcebispo da Bahia, e Bispo de 
Beja, que eram úteis os livros systhematicos, porque ac
eleravam as controvérsias sobre a religião; mas se deviam 
prohibir os que atacam a religião, os obscenos, e os que 
contem libellos infamatorios. Em fim propoz o Presi
dente, se os livreiros seriam responsáveis pelos livros em 
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Portuguez impressos fora. Votòu-se e se decidio, que 
o naõ fossem por todos; mas que o fossem pelos escrip
tos obscenos com estampas ou sem ellas, sejam em qual
quer lingua, e pelos que contem libellos rnfamatorios. 

Discutio-se o art 2.* que ficara adiado de outra sessaõ, 
e ficou approvado, que todo o livro seja propriedade de 
seu author e herdeiro, por dez annos; e o mesmo pelos 
traductores. 

Leo-se o art 7.° do 2.° titulo da ley, que diz:—" Pôde 
abusar-se da imprensa; l.° Contra a Religião Catholica 
Romana: 2.° Contra o Estado: 3.° Contra os bons custu
mes . 4.° contra os particulares."—Foi approvado sem dis
cussão. 

O Artigo 8. diz:—" Abusa-se da liberdade da imprensa 
contra a Religião: 1.* Quando se nega a verdade de todos 
ou de algum dos dogmas definidos pela Igreja: 2.° Quan
do se estabelecem ou deffendem dogmas falsos: 3.° Quan. 
do se blasphema ou zomba de Deos, dos seus Sanctos, 
ou do culto religioso approvado pela Igreja."—Foi ap
provado. 

O art 9' he:—" Quem abusar da liberdade da imprensa 
em algum dos casos mencionados, no art. precedente, 
será condemnado a pagar de 20 até 90 mil reis, conforme 
a maior ou menor gravidade da culpa; e naõ tendo por 
onde pague, em seis mezes até cinco annos de prizaõ.'* 
Este artigo teve larga discussão: e foi adiado. 

O art. 10, diz:—" Abusa-ae da liberdade da imprensa 
contra o Estado. 1.° Excitando os povos directarnente à 
rebelliaõ. 2.° Combatendo o systema constitucional. 3.' 
Desacreditando ou injuriando o Congresso Nacional, ou o 
Chefe do Poder Executivo." 

O Senhor Annes quiz, que se naõ coarctassem os es
criptos, queobjectam ao systema constitucional, por ser 
esta controvérsia o meio de apurar as doutrinas. Outros 
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deputados apoiaram isto, accrescentando, que éra licito 
analyzar as opinioens dos membros do corpo legislativo, 
e os seus fundamentos: porém a restricçaõ estava em co-
hibir os insultos e as injurias. Adiou-se a questão para 
outra sessaõ. 

83.* Sessaõ. 1 ] de Maio. 

Lêram-se pela segunda vez dous projectos de ley: o do 
Senhor Borges Carneiro, para se declararem extinetas, 
pelas bazes da Constituição, as administraçoens das casas 
nobres: e o do Senhor Alves do Rio, para se prohibir a 
entrada de livros Portuguezes impressos fora de Portugal 
e os encadernados; menos os clássicos Gregos e Latinos, 
que no mesmo projecto estabelece seja só por dous annos. 

Os Senhores Saraiva e Sarmento naõ approvaram a pri
meira parte do projecto, por ser opposta aos progressos 
da literatura Portugueza. Decidio-se, que fosse impres
so para entrar em discussão. 

A ordem do dia era o projecto de decreto sobre os di
zimos ecclesiasticos e parrochos. O Senhor Leite Lobo 
discorreo longamente nesta matéria, opinando pela uniaõ 
do projecto da collecta dos dizimos, com o das congruas 
dos parrochos; e como geralmente se convinha, que os 
dizimos naõ saõ de direito divino, contendeo que os ec
clesiasticos naõ tem direito a esta ou aquella renda espe
cifica. Daqui concluio, que os dizimos se deviam sugei-
tar íis necessidades da naçaõ, para nivelar estas rendas 
com as propriedades que as pagam. Outro sim arguio 
contra a desigual distribuição dos dizimos; porque ao 
mesmo tempo que ha Bispos, Abbades, &c. que recebem 
grandes porçoens desses dizimos, ha curas d'almas aquém 
naõ cabe se quer quanto basta para viver. Argumentou 
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mais a favor dos lavradores, mostrando, que como so elles 
pagam o tributo dizimos, fica nullo para elles o §. 34 das 
bazes da Constituição. 

O Senhor Moura queria, que se abolissem as esportu-
las e próprias chamadas pè d'altar, e que em vez dellas 
se estabelecessem aos parrochos congruas decentes; para 
o que devia primeiro fazer-se uma estadistica, que o Se
nhor Moura apontara; e para isso nomeou o Senhor Pre
sidente uma commissaõ. 

Aprovàram-se mais alguns artigos do projecto. 

84.* Sessaõ. 12 de Maio. 

O Senhor B. Carneiro fez a moçaõ de que se insinuasse 
â Regência, a que exija da Corte de Roma, que seja 
authorizado o Delegado existente em Lisboa, para con
ceder dispensas sobre matrimônios, secularizaçoens e 
jejuns, da maneira que se tem concedido para Hespanha. 
O Senhor Machado apresentou por esta occasiaõ um pro
jecto sobre dispensas em differentes gràos de parentesco, 
para se contrahirem matrimônios. 

O Senhor B. Carneiro apresentou algumas cartas, em 
que se lhe annunciava o modo iliegal com que fizera o 
juramento às bazes o Bispo residente em Villa Viçosa, D. 
Vaco Jozé Lobo, e uma copia do protesto, que fizera a este 
respeito, o qual sendo lido, manifestava bem a opposiçaõ 
daquelle prelado ao systema constitucional; em conse-
cia do que propunha o illustre Deputado, que a Regência 
passas e logo as mais positivas ordens para averiguar de 
procedimento tam escandaloso, e proceder como for jus
to. 

No meio da leitura foi interrompido pelo Senhor Cas
tello Branco, que cheio de um verdadeiro espirito de rec-
tidaõ clamou. " Naõ se pôde continuar a ouvir tanta 
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loucura. Determine-se logo áRegência, que proceda na 
conformidade do Decreto." Clamaram o mesmo outros 
Deputados, e o Senhor Xavier Monteiro observou, que a 
falta de execução do decr to a respeito do Patriarcha he 
que produzia estes procedimentos. O Senhor B. Pereira 
do Carmo propoz, que se perguntasse â Regência qual 
éra o motivo porque naõ se tem procedido na conformi
dade do decreto a respeito do Patriarcha. A isto respon
deo o Senhor Alves do Rio, que hoje mesmo havia ser 
intimado o Patriarcha, para sair de Portugal dentro em 
oito dias. Fizeram-se mais algumas observaçoens a res
peito do Bispo de Villa Viçosa, e disse o Senhor Moura, 
que elle naõ só devia ser excluído como cidadão, que nao 
quer sujeitar-se sem restricçaõ ás bazes da Constituição, 
mas que além disso éra réo de um crime maior, qual éra 
o de excitar os povos á rebelião pelas suas doutrinas, pon
do em perigo a segurança publica; e que este crime exe-
gla, que a sua pessoa fosse ja mandada segurar: que para 
isto èra preciso expedir logo ordens, alias pelos diários 
de hoje saberá o Bispo o que se passou, em um dia, e no 
outra estava em Hespanha. Expedio-se logo a ordem. 

Nesta sessaõ se discutio longamente o projecto da ley 
das franquias, propondo-se vários regulamentos importan
tes para impedir os contrabandos. 

Passou-se depois á discussão do projecto de ley sobre a 
liberdade de imprensa, e se approvou o artigo 9.* com a 
emenda de estabelecer menores penas e gradaçoens nos 
crimes. 

O art. 10. diz; "Abusa-se da liberdade da imprensa 
contra o Estado: \.* Excitando os povos directamente á 
rebelião: 2.» combatendo o systema constitucional: 3.6 

desacreditando ou injuriando o Congresso, ou Chefe do 
poder Executivo. 

O Senhor Moura opinou a favor do artigo, e o Senhor 
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Castello Branco contra elle. Falláram outros muitos de
putados, mas a questão ficou adiada. 

Propoz o Senhor Moura, e foi assim decidido, que o 
Senhor Borges Carneiro redigisse a Constituição, que ja 
se achava acabada, a fim de haver nella uniformidade no 
estylo, e que se concedessem dous dias á commissaõ para 
cuidar deste assumpto 

85a. Sessaõ. 14 de Maio. 

Leo-se o relatório da Commissaõ de Legislação, sobre 
os procedimentos do Procurador da Casa da Raynha, sen
do a opinião da Commissaõ, que os taes procedimentos, 
posto que dignos de severa reprebensaõ,naõ eram crimi
nosos. O Congresso naõ satisfeito com isto, mandou que 
se lessem por extenso os documentos. Naõ foi approva
do o parecer da Commissaõ,"e se decido que se remettes-
sem os documentos à Regência, para que os enviasse ao 
Desembargo do Paço, para conhecer do caso. 

O resto da sessaõ se passou, ouvindo os pareceres de 
varias Commissoens. 

86.a Sessaõ. 15 de Maio. 

A discussão mais importante desta sessaõ versou sobre 
a congrua, e outros regulamentos dos curas d'almas, 
mas a maior parte dos artigos mencionados foi adiada, 

87.a Sessaõ. 16 de Maio. 

Discutio-se o projecto de ley, sobre a importação do 
azeite, e foi decidio, que se prohibisse a importação do 
azeite pelos portos secos immediatamente, e pelos portos 
molhados um mez depois da data do decreto. 

Examinou-se o artigo 10, da liberdade da imprensa. 
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que ficara adiado, e propoz o Senhor Moura, que ao l.° 
§ se addisse " ou provocando-os directamente a desobe
decer ás leys, e ás authoridades constituídas;'' o que foi 
approvado, depois delonga discussão. No. 3.* § se sub-
stituio á palavra desacreditando a palavra infamando. 

8S.a Sessaõ. 17 àe Maio. 

O Senhor Basilio Alberto leo os dous seguintes decre
tos, redigidos pela Commissaõ de Legislação, que foram 
approvados. 

l.° Para acabarem as administraçoens das casas nobres, 
&c. 2." Para se extinguirem astençoens em Latim, usadas 
nas Relaçoens do Reyno. Leo também outtro decreto, 
sobre os recursos ao Juizo da Coroa em causas ecclesias-
ticas, e extincçaõ de cartas rogatórias, que ficou para 
outra sessaõ. 

O Senhor Alvez do Rio lêo o parecer da Commissaõ de 
Fazenda, em resposta ao officio da Regência, pelo qual 
approva a escolha que fizera do Palácio de Queluz, para 
habitação de Sua Majestade: a despeza dos preparos 
mandada fazer pelo cofre dolnfantado; e sendo de pare
cer, que, naõ chegando este, se faça pelo Thesouro; po
rém sempre na idea de conciliar a dignidade de S. M. com 
as actuaes circumstancias do Estado; observando que o 
verdadeiro explendor de um Monarcha Constitucional 
deve ser fundado na affeiçaõ e forças numerárias dos po
vos. Foi approvado o parecer da Commissaõ. 

Discutio-se o projecto sobre os gados, o qual prohibe 
a entrada dos porcos e impõem no gado vacum na sua in
troducçaõ, 400 reis em arroba. As razoens allegadas 
contra e a favor deste projecto, foram as mesmas que se 
produziram a respeito da entrada dos cereaes; reduzindo-
e a que, admittindo-se a impoaraçaõ o consumidor tem 



650 Miscellanea. 

o gênero mais barato; e prohíbindo-se o agricultor vende 
melhor o seu gênero. 

A decisaõ foi, que se prohibisse a entrada dos porcos, 
mas que quanto ao gado vacura-se naõ approvasse o pro
jecto; e ficassem as cousas como d'antes estavam. 

Passou-se ao projecto sobre a liberdade da imprensa, e 
se léo o artigo 11; que éra nestes termos : " Quem abu
sar da liberdade da imprensa em algum dos casos mencio
nados no artigo precedente, será condemnado em seis 
mezes ate cinco annos de trabalhos públicos, e em 50 até 
600 mil reis.'* 

O Senhor Annes reprovou a pena como desproporcio-
nada: e o Senhor M. A. de Carvalho queria que a pena 
fosse corporal e a de expulsão. O Senhor Ribeiro Telles, 
que devia ser desnaturalizado e ter pena pecuniária. 

O Senhor Castello Branco fallou nesse sentido:—•" Trao-
ta-se da pena, que se deve estabelecerem castigo daquel
le, que excita os povos á rebelliaõ ; todos os crimes de
vem ter penas conrespondentes à sua qualificação; he dif
ferente quando os povos saõ excitados por escriptos, ou 
quando ha quem se ponha à testa dos mesmos povos ; e 
he por isso que os castigos devem ser differentes, e em 
proporção dos delictos. A naõ querermos imitar o modo 
de legislar, que condemnou as desgraçadas victimas no 
anno de 1817, devemos obrar de um modo bem differente 
e fazer a devida qualificação. Em conseqüência, por um 
escriptor commetter o erro, que se annuncia, he muito 
bárbaro estabelecer cinco annos de trabalhos públicos, e 
por isso darei o meu voto, quando se tractem de estabe
lecer as penas.—O Senhor Sarmento disse, que esta era a 
occasiaõ de dar o seu voto.—O Senhor Castello Branco 
respondeo—Pois voto em um anno. 

O Senhor Bastos disse, que a um homem de letras ap-
plicar a pena dos trabalhos públicos, seria talvez dar mo-
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tivo ao suicídio. Seguio-se uma viva discussão, em que 
falláram os Senhores Castello Branco, Miranda, Sarmen
to, e Baeta, a respeito do effeito que produz a pena dos 
trabalhos públicos, em homens que por sua natureza naõ 
saõ próprios a esta applicaçaõ de pena, observando-se 
qual seria a mais conforme, e a maneira por que seria 
mais sensível; fazendo a este respeito o Senhor Miranda 
uma comparação, entre dous differentes indivíduos, um 
que naõ tem sentimentos de honra, e outro de opposta 
condição; e dizendo que a pena pôde ser nominalmente 
a mesma, havendo porém a desigualdade na sensação, 
que ella causa nos difíerentes indivíduos, pela sua condi
ção phisica ou moral. O Senhor Feio disse, que nos 
Governos despoticos podiam ser outras as penas, porém 
n'um Governo liberal deviam ser muito differentes; em 
conseqüência do qne votava por um anno de prizaõ. Jul
gando-se bem discutido, se passou a votar, se se admitti-
ria a pena de trabalhos públicos, para os escriptores, que 
excitarem os povos á rebelliaõ, e naõ houve um só voto 
a favor disso. Discutio-se ainda algum espaço,qual devia 
ser a pena, mas foi adiada esta questão. 

89- Sessaõ. 18 de Maio. 

Continuando a discussão adiada, sobre a liberdade da 
imprensa, no artigo 11, versou o debate principalmente 
na qualidade da pena, contra o que abusasse da liberdade 
da imprensa, nos casos deste artigo; e quizeram alguns 
Deputados, que o máximo da pena fosse a desnaturaliza-
çaõ, outros o extermínio, e pondo o Senhor Presidente a 
votos, naõ se approvou nenhuma destas indicaçoens. 
Depois ficou approvado, que fossem privados de empre
go e honras, e sendo ecclesiasticos tivessem lugar as 
temporalidades, ficando além disto sujeitos á pena de 
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cinco annos de prizaõ, e 600 mil reis em dinheiro. Ha
vendo porém alguns deputados que naõ indicaram tempo 
algum no seu voto, discutio-se e resolveo-se, que todo o 
deputado deveria determinar um prazo, visto que se adop-
tara a pena de prizaõ; mas esta questão foi adiada, resol-
vendo-se porem quanto à multa, que naõ tendo o réo com 
que pagalla, se commuttasse em certo tempo de prizaõ. 

90.» Sessaõ. 19 de Maio. 

Entrando-se na discussão da ley da liberdade da im-
drensa, se leo o artigo 12.°; havendo o 11.° passado á 
commissaõ para o redigir na conformidade das decissoens 
na sessaõ anterior. O Ar t 12.* diz:—Abusa-se da liber
dade da imprensa contra OB bonscustnmes: 1." defenden
do ou justificando acçoens prohibidas pelas leys : 2.° pu
blicando escriptos obscenos e deshonestos." 

O Senhor Annes queria que a expressão do artigo se 
alterasse, referindo-se aos que atacassem a moral univer
sal. O Sr. éra de opinião, que o artigo só se referisse 
a moral universal, ea escriptos obscenos. O Senhor Ab-
bade de Medroens approvava a 2.a parte do artigo; por
que contra o 6.° mandamento saõ os ataques mais com
muns. O Senhor Arcebispo da Bahia propoz a emenda, 
de que se abusava, &c. escrevendo contra as leys moraes 
e positivas. O Senhor Camello Fortes concluio, que naõ 
éia licito escrever contra qualquer ley, fosse justa ou in
justa, pois sempre se deve suppôr, que o Legislador he 
justo e a ley boa. O Senhor Bazilio Alberto oppoz-se, 
dizendo que devia ser licito ao escriptor escrever tanto 
contra as leys injustas, como analyzarereflectir sobre as 
justas. O Senhor Serpa sustentou igual opinião. O Se
nhor Leite Lobo éra de opinião, que suppondo-se nos 
jurados a necessária justiça, a elles pertencia conhecer 
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quando se cometterem os crimes. O Senhor Sobral re-
flectio, que o maior mal só podia provir da publicação dos 
escriptos obscenos, e que a estes e ás estampas he que se 
devia attender, formando o essencial do artigo. O Se
nhor Soares dizia, que se devia retirara primeira parte 
do artigo, no que pertence á moral, pois estava ja com
prehendido n'outros artigos, e que a haver de fazer-se ac-
crescentamento, fosse:—" defendendo acçoens, que se 
oppóem á boa moral. O Senhor Sarmento propoz a se
guinte emenda ao artigo. Abusa-se contra a liberdade 
da imprensa, escrevendo contra a boa moral e re
ligião." Opinaram os Senhores Baeta e Travassos, é 
fallou o Senhor Castello Branco neste sentido: Que as 
leys naõ prohibem expressamente senaõ as acçoens pu
blicas do homem ? isto he aquellas que tem relação com 
a sociedade, e de que lhe pode resultar um mal conheci
do. Que ha, porém, acçoens no homem, que podem ser 
também reprovadas, ainda que estejam fora do alcance 
das leys civis; que, em geral estas acçoens saõ os vicios, 
os quaes as leys naõ qualificam de crimes, ainda que elles 
saõ máos pelo seu resultado, e que neste sentido he que 
o art. se entendia: que em tass circumstancias votava pela 
seguinte emenda: " Defendendo, ou justificando as ac
çoens, reprovadas pelos principios da moral e da honesti
dade." O Senhor Giraõ disse, que havia muitos livros, 
que defendem alguns erros dos homens, bem como o 
suicídio, e que nem por isso eram prohibidos; em con
seqüência do que julgava, que o abuso principal éra na-
quelles que publicam obscenidades, e com estampas da 
mesma natureza. O Senhor Fernandes Thomaz disse, 
que o artigo principiava bem, porém que naõ éra possivel 
concordallo; pois nas bazes ja se Unha decidido, que os 
que atacarem a religião ficam sujeitos á censura do Ordi-
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nano, e por isso éra desnecessário tornar a legislar na ma
téria. Que o excluir o escriptor de censurar a acçaõ da 
ley éra dar garrote á liberdade de escrever; sendo isto 
contrad ictorio ao que ja se decidio, que éra poder escre
ver-se tanto em analyzar a ley como a opinião dos legis
ladores, sem otíeuder com injurias. Que a naõ se poder 
dizer, que a ley he justa ou injusta, provando-o, naõ se 
pôde escrever sobre cousa alguma; e estabelecidas taes 
regras, naõ deixará de ser criminoso, quem atacar a ley 
directa ou indirectamenie; e por isso votava pela sup
pressaõ da primeira parte do artigo; e que na segunda se 
accrescentasse, que seria igualmente abuso vender ou 
publicar estampas obscenas, &c. Depois de fatiarem 
outros Deputados se decidio a favor das seguintes emen
das;—" Atacando directamente a moral Christaã, rece
bida pela Igreja universal:" e na segunda parte, " Publi
cando escriptos ou estampas obscenas." 

O art 13, em que se estabelecem as penas, foi discutido 
por algum tempo; no que disse o Senhor Castello Branco, 
que via nelle o triumpho das opinioans, que se oppuzé
ram à liberdade da imprensa, que elle dirá francamente o 
seu voto, o qual éra ver por esta ley, na forma que se pre
tendia, que se ia dar ura garrote na liberdade de escrever, 
indo a ficar no mesmo estado que estava, ou talvez peior. 
Decidio-se, por nova votação, qne só houvessem penas de 
prizaõ e pecuniárias, e votando-se sobre o máximo da 
pena, foi decidido, que o máximo da prizaõ fosse um 
anno, e o máximo da muleta 50 mil reis. 

91.*- Sessaõ. 21 de Maio. 

Continuou a discussão sobre o máximo das penas nos 
casos de abuso da imprensa, mencionados na sessaõ pre
cedente. Propoz o Senhor Castello Branco o máximo da 
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muleta em 20.000 reis. O Senhor Serpa propunha maior 
pena aos que atacassem a moral do que aos escriptos obs
cenos: outros Opinaram que fosse maior a pena nestes 
últimos. Os Senhores Bispo de Beja e Arcebispo da Ba
hia sustentaram, que era ambos os casos se atacava igu
almente a moral. Em fim ficou approvado o máximo de 
50.000 reis, 

O art 14 éra assim :—" Abusa-se da liberdade da im
prensa contra os particulares; l.° imputando a alguma 
corporação ou pessoa, qualquer facto criminoso, que da
ria lugar a procedimento contra ella: 2.° imputando viciou 
ou defeitos, que a exporiam ao ódio ou desprezo publi
co : 3.° insultando com palavras de desprezo ou ignomi-
ma. 

O Senhor Bastos deliberou muito por extenso a favor 
da liberdade de escrever a respeito dos empregados pú
blicos, deixando a estes o poder de se justificarem, e pu
nirem entaõ o calumniador. Contra isto argumentaram 
os Senhores Corrêa de Seabra, Camello Fortes e Macedo, 
A ellas replicou o Senhor Bastos declarando que ja se ti
nha limitado bastante a liberdade a imprensa, e que se 
se limitasse ainda mais, neste ponto em que a sua liberdade, 
he mais útil, em vez de chamar a esta ley a da liberdade 
da imprensa, se deveria chamar a da escravidão ou da 
morte da imprensa. Passou porém o artigo como se acha
va escripto. 

O art. 15 diz:—" Quem abusar da liberdade no l.° caso 
mencionado no artigo precedente, pagará de 30 até 300.000 
reis; e naõ tendo por onde pague será condemnado em 
dous atê 20 mezes de prizaõ; e nos outros dous casos se
rá condemnado a pagar de 10 até 30 mil reis, enaõ ten
do poT onde pague em 29 até 50 dias de prizaõ. Pergun
tou o Senhor Abbade de Medroens se se estabeleciam re-
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gras para a compensação do injuriado; ao que o Senhor 
Presidente respondeo, que ja se declarara, que o injuria
do tinha direito de perseguir o offensor pela calumnia. 
Observou o Senhor Margiochi, que nesse caso ficava o es
criptor sugeitoadous castigos, Seguio-se viva discussão 
sobre estes assumptos. Votou-se e ficou approvado, que 
ao injuriado ficava salvo o exigir a reparação da injuria, 
e que a podia obter pelo juizo dos jurados. Votou-se 
nominalmente sobre o máximo da pena era todos os ca
sos do artigo, e foi vencido por 57 votos, que este máxi
mo fossem cem mil reis. 

O a r t 1(7, foi lido eteve larga discussão, que ficou adi
ada. 

92.» Sessaõ. 22 de Maio. 

O a r t 16 da ley sobre a liberdade da imprensa, que foi 
lido nesta sessaõ diz assim :—" Será livre de toda a pena 
quem provar os crimes imputados, quando forem contra 
o Estado, ou quando consistirem em abusos de authori. 
dade, commettidos por algum empregado publico; e nos 
outros casos, quando o facto imputado estiver julgado, 
provado em juizo anterior." 

O Senhor Leite Lobo, quiz ainda que se revisse e mo
dificasse o que ja estava decidido, sobre cs escriptos con
tra os empregados públicos, pelos abusos de sua autho
ridade, opinando que nesse caso o escriptor naõ tivesse 
pena, mas que fosse livre ao empregado o justificar-se, 
demandando o escriptor pela injuria: e que nos escriptos 
contra o cidadão em sua vida particular naõ tivesse pena 
quando provasse haver nisso utilidade publica ou parti
cular. Oppoz-se o Senhor Sarmento; e o Senhor Giraõ 
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quiz que ficasse o resto do artigo. Ouve quem duvidasse 
se éra licito publicar as sentenças, sobre o que exclamou 
o Senhor Bastos <| Tractamos de libertar ou de escravizar 
a imprensa? Por fim ficou o artigo approvado como se 
acha e com o seguinte accrescentamento:"—e quando o 
facto imputado for do interesse publico, ou de particular 
sem animo de injuriar. 

Leo-se o artigo 17, no qual se estabelece, que a impo
sição das penas também cessará, quando o escripto for 
approvado pelo Tribunal Especial antes de-impresso, fi
cando porém livre ao escriptor o apresentar ao mesmo Tri
bunal a sua obra. Este antigo foi excluído, allegando o 
Senhor Castello Branco e outros, que evidentemente se 
dirigia tal artigo a degenerar em censura previa, o que éra 
contradictorio com o que estava ja decidido. 

O art 18 foi approvado com a emenda, em lugar de se 
queimarem os exemplares, que o Author os perderá to
dos. O artigo he o seguinte:—" Em todo o caso porém 
de abuso da liberdade da imprensa seraõ queimados todos 
os exemplares daquelle escripto em que elle se verificar. 

Os artigos 19 e 20 foram excluídos. O art. 21 diz;— 
" O Procurador da Câmara ou do Senado será o fiscal do 
Publico, para promover a accusaçaõ dos abusos da liber
dade da imprensa, e o mesmo fica sendo permittido a toda 
e qualquer pessoa, excepto nos casos do artigo 14, em os 
quaes somente as partes offendidas o poderão fazer." 
Houve alguma discussão e ficou approvado, que o Fis
cal seja elegido pelos Eleitores, que haõ de eleger os Ju
rados, e que tenha um substituto, e no mais foi o artigo 
approvado. 

Foram regeitados os artigos 22 e 23, e se decidio, que 
o art. 24 fosse novamente redigido, por dizer respeito â 
forma do processo, que éra differente por motivo do juizo 
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dos jurados, que 6e adoptara, e que a apellaçaõ só pôde 
ser interposta perante o tribunal especial* 

O art. 25 diz assim :—" Haverá um Tribunal Especial 
de protecçaõ da Liberdade da imprensa, composto de 
cinco Membros, nomeados pelas Cortes e servirá de Pre
sidente o primeiro na ordem da nomeação." Foi appro
vado. 

Art. 26*—" O mesmo Tribunal nomeará seu Secretario 
Porteiro, &c. Foi approvado. 

Art. 27. *• Os Membros daquelle tribunal seraõ esco
lhidos de outros Tribunaes, ou de qualquer outra parte; 
naÕ teraõ ordenados nem emolumentos: os ordenados 
do Secretario, Porteiro, &c. seraõ fixos pelo mesmo Tri
bunal." Resolveo-se que se estabelecessem ordenados 
aos Membros, que os naõ tivessem por outras repartiço
ens, e que os ordenados dos officiaes ficassem sujeitos a 
approvaçaõ das Cortes. 

O artigo 28 e ultimo estabelece a jurisdicçaõ deste Tri
bunal, eéra dividido em cinco partes. A l.a e 2.* foram 
excluídas: 3.° Tomará conhecimento das appellaçoens, 
que para elle forem interpostas na forma do artigo 24: 
4.» Proporá às Cortes com seu informe todas as duvidas 
que occurrerem, na execução desta ley : 5.* Apresentará 
ás Cortes no principio de cada Legislatura uma exposição 
do estado em que se achar a liberdade da imprensa, dos 
obstáculos que for preciso remover, e dos abusos, que 
devam remediar-se-

93.» Sessaõ. 23 de Maio, 

Leo-se um officio do Ministro da Marinha, incluindo 
officios do Governador de Pernambuco, em que remette 
uma carta ao Soberano Congresso, a qual foi lida : nelle 
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refere os passos que se deram naquella provincia, desde 2 
de Abril; protesta sua obediência ás Cortes, recommenda 
algumas pessoas beneméritas por seus serviços, e partici
pa a escolha de um Conselho para o ajudar nas resoluço
ens do governo. 

94." Sessaõ. 24 de Maio. 

Discutio-se nesta sessaõ o projecto de ley para a aboli
ção das aposentadorias, e suas excepçoens, depois doque 
o Senhor Serpa, por parte da Commissaõ Especial, no
meada para rever o processo e mais papeis sobre os Di
plomáticos Portuguezes nas Cortes Estrangeiras, lêo o re
latório da mesma commissaõ, no qual expunha, que tendo 
o Governo feito as necessárias participaçoens a todos, fo
ra o primeiro que se escusara o residentente em Inglater
ra, em quanto S. M. naõ lho determinasse: que o segundo 
fôra Jozé Anselmo Corrêa, e depois outros, que recusa
ram passaportes ás embarcaçoens, e declararam bloqueio 
aos portos de Portugal; devendo ser em particular singu-
larizado o mesmo Corrêa, por ter chamado os Portugue
zes á anarchia, em uma proclamaçaõ, e por ser o author 
de um periódico impresso em Londres, intitulado Zur-
rague Politico das novas Cortes, &c,: achando-se no mes
mo caso o Marquez de Marialva, por ter feito em Paris 
uma nota contra o systema adoptado pela Naçaõ; Jozé 
Maria de Brito, por ter publicado eirculares, e artigos 
em diversas gazetas contra o mesmo systema; e de Jozé 
Lobo da Silveira, e outros, por terem naõ somente feito 
grandes males, e premeditado outros, negando passapor
tes a embarcaçoens, que diariamente estaõ chegando sem 
elles, e todos em fim por terem formado um Congresso 
em Paris, a fim de conspirar contra os interesses da Na
çaõ; e terem a este fim mandado um dos membros deste 
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mesmo Congresso a Laybach, de cuja missaõ podiam ter 
resultado incalculáveis males à Naçaõ. No mesmo rela
tório da Commissaõ se faziam outras muitas observaçoens, 
em virtude das quaes a mesmaCommissaõ concluía, que 
devia similhante conducta ser considerada como crime de 
Lesa Majestade Nacional; que naõ foram em cousa algu
ma authorizados por Sua Majestade ; que saõ delictos in-
audictos, que exigem punição; que daõ havendo nas 
nossas leys penas que os punam, elles com tudo devem ter 
a punição na execração da fé publica; em conseqüência 
do que éra a Commissaõ de parecer; que o Augusto 
Congresso desapprove e censure a conducta de todos os 
Diplomáticos Portuguezes, que tem procurado infamar a 
regeneração politica da Monarchia, e practicado hostili
dades contra a pátria, e cidadãos Portuguezes, e como 
taes sejam declarados inhabeis para continuar nas missoens 
e empregos públicos, coraprehendendo na desapprova
çaõ Jozé Anselmo Corrêa; o Marquez de Marialva; D. 
Joaquim Lobo da Silveira; Antonio de Saldanha; Jozé 
Maria de Brito, e todos os mais que se verificar que tem 
passado ordens aos Cônsules Portuguezes; e que estiverem 
em iguaes circumstancias; encarregando-se á Regência, 
que apure o procedimento de todos os outros, &c. 

O Senhor Alves do Rio pedio, que se impumisse o rela
tório para ser discutido. O Senhor Guerreiro, que os 
papeis ficassem sobre a meza para serem examinados: O 
que foi approvado. 

95.* Sessaõ. 25 de Maio. 

Entrou em discussão o artigo 2." do projecto da col
lecta feita aos rendimentos dos dizimos; e he assim con
cebido :— 
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*' Todas as prelazias, dignidades, cannonicatos, emais 
benefícios curados ou simples, cujo rendimento annual 
liquido de pensoens legitimas naõ exceder em Lisboa* 
Porto, Coimbra e Évora a 800.000 reis ; nas outras cida
des e villas a 600.000 reis, e nas mais povoaçoens a 
500.000 reis, continuarão a pagar somente a décima; se 
porém exceder aquellas quantias, seraõ collectados para 
a caixa da amortização da divida publica na metade des
se excesso, até 2:400 mil reis; e em todo o exceden
te desta ultima somma, a qual fica constituindo o máxi
mo útil para os beneficiados comprehendidos neste arti
go." 

Conviéram o Senhor Arcebispo da Bahia, e todos os 
mais Deputados, que faltaram, no principio da justiça 
do artigo; mas havendo duvidas sobre as proporçoens 
indicadas, ficou a questão adiada. Resolveo-se porém 
ordenar â Regência que puzesse logo em execução o 
art 1.° ja approvado, o qual se reduz a applicar a ex
tincçaõ da divida publica os rendimento do benefícios 
vagos. 

Vau XXVI. N.* 15T. 4 ir 
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Reflexocns sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES* 

Liberdade da Imprensa. 

Publicamos de p. 637 em diante o breve resumo das discusso-
ens nas Cortes, sobre o projecto de ley a respeito da liberdade 
da imprensa. Esta ley se deveria denominar, " Ley para res
tringir a Liberdade dalmprensa;" porque, havendo as bazes 
da Constituição declarado a liberdade da imprensa, sugeitando o 
cidadão a responder pelo abuso que delia fizesse, nos casos e 
forma que a ley determinasse: esta ley agora somente se podia 
destinar a declarar os casos e forma de tal responsabilidade ; isto 
he, quando a liberdade de escrever se restringe, por ser abuso. 

Considerando o character individual dos Membros das Cortes, 
que se mostraram mais anxiosòs em quartar a liberdade da im
prensa, com o fim de prevenir os seus abusos, achamos entre 
esses Membros muitos, cujos principios liberaes saõ bem conhe
cidos, e cujo patriotismo ninguém questiona. Donde somos 
obrigados a concluir, que elles assim deliberaram ; porque es
taõ persuadidos de que os custumes de Portugal naõ saõ capazes 
de admittir a liberdade da imprensa, sem as cautellas e restric
çoens, por que elles votaram nesta ley. 

Com effeito, se o facto assim he, saõ elles justificados em sen 
voto; porque as leys devem ser adaptadas aos custumes de cada 
paiz ; e he inútil alegar com o gráo de liberdade, que se goza em 
algum Estado, para o applicar a outro, que naõ tenha a mesma 
disposição para a receber: como seria absurdo em qualquer Le
gislador o introduzirem Constantioopla as leys de liberdade por 
que se governam, por exemplo, os Estados Unidos da America 
Septentrional. 

Porém, ainda admittindo isto em justificação das Cortes, naõ 
podemos deixar de lamentar, que taes sejam os custumes de 
Portugal, que fizessem precisa ali a ley de que tractamos; e 
tanto mais lamentamos isto, quanto vemos, que alguus dos De-
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putados argumentaram energicamente contra os pontos de maior 
severidade, que se achavam DO projecto, o qual foi em mais de 
um exemplo mitigado em seu rigor, pelos esforços dos Deputados, 
a que alludimos. 

O Deputado Castello Branco, de cujas luzes e patriotismo tem 
as Cortes e a Naçaõ tido as mais irrefragaveis provas, deliberan
do na sessaõ 90.°, sobre o artigo do projecto, que propunha ser 
abuso da liberdade da imprensa defender ou justificar acçoens 
prohibidas pelas leys, disse, " que elle via nos embaraços pro
postos o triunfo das opinioens, que se oppuzéram á liberdade 
da imprensa, que diria francamente o seu voto, o qual éra ver 
pôr esta ley, na forma que se pretendia, que se ia dar um gar
rote na liberdade de escrever, indo a ficar do mesmo modo que 
estava, ou talvez peior." 

Com effeito he inútil declararem as bazes a liberdade de escre
ver cada cidadão e publicar os seus sentimentos, quando nisto 
se façam tantas e taes excepçoens, que naõ seja permittida a 
discussão nas cousas, que mais interessam o publico. 

Por exemplo, houve quem propuzesse o castigo de cinco annos 
de trabalhos públicos ; para os que abusassem da liberdade da 
imprensa contra o Governo: outros quizéram, que se declarasse 
ser abuso da imprensa o notar defeitos nas leys ; outros, que se 
naõ admittissem livros Portuguezes impressos fora do Reyno; 
outros finalmente, que se estabelecesse um Tribunal de Censura, 
para os escriptores, que se quizessem sugeitar a elle voluntaria
mente, ficando com isso livres das penas, caso o escripto se de
clarasse abusivo. 

Ora he claro, que, se estas proposiçoens se houveram adoptado, 
ficariam as cousas em muito peior condição do que estavam 
d'antes, a pezar das bazes declararem a liberdade da imprensa; 
porque, naõ sendo perroittido escrever contra as leys, ficaria pro
hibida até a obra de Pascoal Jozé de Mello, pois nella se repre-
hendem e accusam muitas leys más. Se naõ se adraittirem em 
Portugal os livros Portuguezes impressos fora do paiz, ficaia 
prohibida a mais esplendida ediçaõ de Camoens, muitas das 
obras do Padre Vieira, e vários outros escriptos importantes, 



664 Miscellanea. 

que nunca se imprimiram em Portugal; e para o futuro ficará 
todo o Portuguez, que quizer imprimir alguma obra, obrigado 
a ir fazello a Portugal, posto que vira na Ásia ou na America, o 
que naõ permittindo as circumstancias particulares do individuo, 
a naçaõ deve ficar privada da vantagem de seu talento, ainda que 
elle seja um Newton. Finalmente, conseguido o Tribunal de 
Censura previa voluntário, naõ haveria quem deixasse de re
correr a elle, para se livrar do perigo de ir ter ás gales por cin
co annos; e assim, com o nome de censura voluntária, se intro
duziria directamente a censura previa forçada, que as bazes da 
Constituição tinham declarado inadmissível. 

O Deputado Bastos, na sessaõ 91 . a sobre o artigo 16.°, des
envolvendo mui por extenso o ponto das reprehensoens ou censu
ras por escripto, contra os empregados públicos, explicou-se as
sim :—" Nós em vSo trabalharemos por levantar o grande edifí
cio social, e por dar-lhe a necessária firmeza, se uma das suas 
principaes bazes naõ for uma amplíssima liberdade da imprensa. 
A Inglaterra a tem, a Inglaterra he feliz. Tem-a a America 
Septentrional, e a America Septentrional prospera. Teve-a a 
Prússia no tempo do grande Frederico, e essa foi a epocha mais 
feliz da Prússia. Teve-a a Dinamarca por muito tempo, e esse 
foi o tempo dourado dessa naçaõ. Ao contrario a Convenção 
Nacional de França armou-se de raiva e de furor contra os es
criptores : naõ houve males, que a França naõ soffresse: a mes
ma Convenção calo. O Directorio deportou em um so dia 120 
jornalistas: os males se aggraváram, e o Directorio caio. Bo
naparte naõ só fez callar a França, mas pretendeo fazer callsr a 
Europa inteira : a França foi victima de uma multidão de des* 
graças e Bonaparte caio.". 

Estej exemplos alegados por aquelle Deputado nos parecem 
assas convincentes para mostrar, que o Governo naõ tem nada a 
temer das calumnias, que contra elle se poisam propagar pela 
imprensa, porque a experiência do povo, gozando os benefícios 
da boa Administroçaõ calumniada, faz que naõ sejam cridas es
sas calumnias ; e a pennados escriptores cordatos e bem inten
cionados, basta para desfazer os sopbismas daquelle?, que ten-
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tarem illudir a Naçaõ ; apurando a discussão a verdade, que aliás 
ficaria obscurecida, naõ sendo permittido escrever-se senaõ a fa
vor do Governo e das leys existentes. 

O Deputado Fernandes Thomaz na sessaõ 90, fallando sobre 
o artigo 11.° desta ley, disse, que " ficar o escriptor fora do di
reito de censurar a acçaõ da ley, naõ podendo sobre ella fixar as 
suas reílexoens, era dar um garrote na liberdade de escrever." 

As judiciosas observaçoens destes e d'outros Deputados 
muito tiraram do que havia de obnoxio no projecto desta ley; mas 
ainda assim bastante ficou, adoptando-se foro e tribunal especial 
para conhecer dos crimes commettidos pelo abuso da liberdade 
da imprensa, para que tenhamos de lamentar a existência de cir
cumstancias em Portugal, que justifiquem as Cortes na adopçaõ 
de similhante ley. Por quanto, a estar a Naçaõ Portugueza em 
estado de gozar da liberdade da imprensa, parece-nos que nada 
mais éra necessário do que, decretando a Constituição a liber
dade de escrever, deixar livre á parte, que se suppozesse injuri
ada em qualquer escripto, o direito de obter do escriptor ou pu-
blicador, a reparação da injuria, pelo meio ordinário por que se 
administra a justiça, fosse por acçaõ criminal, para castigo da 
injuria, fosse por acçaõ civil, para satisfacçaõ das percas e dam
nos, fosse por acçaõ mixta para obter ambos estes fins. Em to
do o caso parece-nos, que este crime he de natureza assas sim
ples, para naõ precisar de um foro especial, no que pertence ás 
offensas ou libellos contra particulares. 

Pelo que respeita os escriptos, que excitam á rebelliaõ, este 
crime naõhe maior sendo commett\do por escripto, do que sendo 
por palavra ou por factos, e se o foro da Inconfidência foi abo
lido, remettendo-se os crimes contra o Estado aos tribunaes or
dinários, naõ vemos por que fosse preciso crear de novo outro 
foro especial para este mesmo caso. He verdade, que se intro-
duzem aqui os jurados; mas até nisto deveria este crime igualar-
se aos outros, estabelecendo-se os jurados em todos, como a mais 
efficaz salva guarda da Segurança individual. 

A expressão da opinião publica, nas matérias de interesse na
cional, he o freio mais efficaz, que se pode pôr aos empregados, 
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ehe ao mesmo tempo o meio mais adequado de prevenir as com-
binaçoens occultas contra o Governo., Essa expressão da opini
ão publica pôde obter-se, ou pela circulação de escriptos, ou 
por fallas nos ajunctamentos populares : naõ havendo estes em 
Portugal, restava o primeiro expediente, que se deseja coarctar 
com esta ley. 

He verdade, que exprimindo cada iudividuo livremente a sua 
opinião, sobre o character das leys, das medidas do Governo, e 
dos empregados nelle, podem os homens proferir erros, e atacar 
com calumnias; mas isto he um mal inherente á liberdade de 
discussão ; que se experimenta agora, e se soffreo em todas as 
idades, nos paizes, aonde se tem admittido a liberdade da dis
cussão ; e quando a calumnia proferida contra algum individuo, 
seja de palavra, seja por escripto, he de sua natureza intolerá
vel, o offendido tem o recurso de uma acçaõ de libello contra o 
offensor, nos tribunaes ordinários de justiça, como teria em ou
tro qualquer caso de injuria. 

Como quer que seja, naõ julgamos necessário dizer mais nes
ta matéria ; por que a ley ja foi approvada; e suppomos que as
sim foi approvada; porque os custumes da Naçaõ, no pensar 
das Cortes, naõ permittem neste ponto maior gráo de liberdade, 
Mas sempre diremos, que se o melhoramento nos custumes he 
capaz de fazer a Naçaõ mais apta paru maior gráo de liberdade ; 
nunca esse melhoramento chegará, em quanto naõ for livre a 
discussão publica, quaesquer que sejam os seus inconvenientes; 
porque a historia demoustra, como regra invariável, que á pro
porção que as naçoens, que ja eram livres, perderam a franqueza 
de discutir sobre o character das medidas e dos homens públicos, 
a liberdade decaio; e uas naçoens sugeitas a governos deapoticos, 
nunca a liberdade, adquirida por algum accideute, se pôde con
servar, quando essa discussão naõ foi permittida. Resta-nos 
pois desejar, que por algum outro meio, que na verdade nos he 
desconhecido ao presente, os custumes da Naçaõ Portugueza 
possam melhorar a ponto de merecerem de seus Legisladores a 
liberdade de exprimir suas opinioens nos negócios públicos, 
que em outros paizes tem feito a baze da felicidade nacional. 
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Providencias dadas pelas Cortes. 

O breve resumo que de p. 637 em diante damos, das sessoens 
das Cortes, mostrarão os muitos projectos de melhoramentos, que 
occupam diariamente a attençaõ daquelle patriótico Congresso, 
e ainda assim somos obrigados a omittirj por falta de lugar e tem
po, inumeráveis providencias, que se referem a particulares, ou 
a interesses locaes, como saõ pontes, estradas, feiras, &c. 

Entre outros bons effeitos do presente systema, contamos o 
acolhimento com que nas Cortes se recebem as memórias e sug-
gestoens, que vários indivíduos lhes tem communicado, com o 
que se excita o patriotismo individual, concorrendo todos ás in= 
vejas, para darem ás Cortes todas as informaçoens que cada um 
tem ao seu alcance. 

O estado das rendas publicas tem occupado, como éra natural, 
grande parte da attençaõ day Cortes, no meio de seus multipli
cados trabalhos, carecendo tudo naõ só de reforma, mas de re
generação : porém uma enorme divida atrazada, e uma confusão 
indizivel no systema das imposiçoens e sua collecta, tem até 
aqui difficultado o soltar os embaraços. 

Entre outros expedientes, recorreram as Cortes ao meio de 
applicar parte do tributo chamado dizimos, para o pagamento 
da divida nacional. Este tributo, como todos sabem, éra des
tinado á manutenção do clero e culto religioso, mas conhecendo-
se que parte delle se podia dispensar, e que a urgente necessidade 
publica exigia as poupanças neste ramo para outros fins, as 
Cortes prudentemente óbrárainaeste respeito, como teriam feito 
com outro qualquer tributo, originariamente destinado acerta re
partição, como tropa, educação, &c.; isto he, desviáram-no 
de sua primitiva instituição, para outra em que éra mais neces
sário. 

O modo por que isto se tentou fazer nos parece mui razoável; 
porque, 1." diminuiram-se as rendas dos benefícios mais pingues, 
deixando com tudo o sufficiente, para a sustentação dos bene
ficiados; e 2.° suspendeo-se o provimento dos benefícios, excep
to os de cura d'almas, applicando os rendimentos, durante a 
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vacância, para o pagamento da divida publica, como consta da 

seguinte:— 

Portaria. 

" As Coites Geraes e Extraordinárias da Naçaõ Portugueza 
tendo determinado, que da data da presente portaria em diante se 
entenda prohibido o provimento de quaesquer benefícios ecclesi
asticos, que naõ forem curas d'almas ; a Regência do Reyno, em 
nome d'El Rey o Senhor D. Joaõ VI. assim o manda paiticipar 
á Meza do Dezembargodo Paço, Meza da Consciência e Ordens 
e mais Authoridades a quem competir, para sua intelligencia e 
devida execução, na parte que lhe toca. Palácio da Regência, 
em 5 de Maio de 1821. (Com as Rubricas dos Membros da Re
gência do Reyno.) 

Pelas discuçoens das Cortes na sessaõ 84 (p. G46) se vé, que 
se tomou a resolução de entrar em negociaçoens com a Corte de 
Roma, para certos objectos de utilidade nacional. Isto nos in-
duz a lembrar, a necessidade de abrir negociaçoens com outras 
Cortes Estrangeiras, no que parece ter havido na de Lisboa al
guma hesitação. 

Naõ entrando nas objecçoens, que até aqui se poderiam offe-
recer, para que o Governo de Portugal entrasse nas necessárias 
relaçoens diplomáticas com outras naçoens; agora parece que 
naõ pôde haver obstáculo razoável; depois que Sua Majestade 
jurou as bazes da Constituição, e por conseqüência reconheceo 
o presente systema constitucional, no qual a Regência em Lisboa 
forma a parte executiva do Governo. 

Ora he claro, que o Poder Executivo de qualquer naçaõ tem 
o direito deentrar em relaçoens diplomáticas com outras potên
cias, e sem duvida Portugal precisa abrir e conservar essas re
laçoens, principalmente com a Hespanha, Inglaterra, Rússia, 
e França, Cortes mui influentes no systema politico Europeo, 
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e com que Portugal tem ligaçoens, que procurar; e escolhos, 
que evitar. 

A Commissaõ das Cortes, encarregada de examinar o compor» 
tamento dos Diplomáticos Portuguezes, fezja o seu relatório, 
do qual damos o resumo a p. 659; e diz a Commissaõ; que, naõ 
havendo ley, que fosse applicavel a este caso, naõ podia casti
gar-se o comportamento daquelles Diplomáticos, posto que cri
minoso ; e por isso se contentava a Commissaõ com recommen-
dar, que os indivíduos mencionados no relatório fossem incapa
citados de exercer empregos Diplomáticos. Mandaram as Cor
tes imprimir o relatório da Commissaõ para ser discutido; e se 
a sua recommendaçaõ for admittida, os implicados poderão ga
bar-se de ter escapado a bem pouco custo dos perigos da con
spiração em que se metteram ; o que talvez tivessem razaõ de 
esperar, depois de verem o modo porque obraram, e como ha
viam sido tractados os Condes de Palmella e Linhares, e como 
sem duvida naõ teriam esses homens disposto dos regeneradores 
da Pátria, se houvesse falhado o seu plano. 

O Governo Executivo de Portugal naõ procede com menos 
energia do que as Cortes; por que, entre outras cousas, ja lan
çaram ao mar uma fragata, que o Governo passado tinha por 
longo tempo demorado no estaleiro de Lisboa : promoveo uma 
subscripçaõ voluntária para occurrer ás necessidades do thesou
ro ; e continua no expediente com uma actividade, de que por 
muitos annos se naõ tinha visto exemplo em Portugal. 

Revolução no Maranhão. 

Recebemos noticias de que no Maranhão se abraçou o systema 
Constitucional aos 6 de Abril, naõ sem alguma concussaõ de par
tidos ; porque uns queriam, que o Capitão General continuasse 
no Governo até aa Cortes de Lisboa resolverem o que se devia 
fazer a final; outros desejavam que se nomeasse uma Juncta Pro
visória de Governo para o mesmo fim. Prevaleceo o primeiro 
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partido, e algumas pessoas, que eram do segundo foram prezas ; 
o que deo lugar a rumores, que nem temos ainda meios de ave
riguar, nem nos parece que tem visos de probabilidade, bastan
te para nos authorizar a refe rillos. 

No Pará houve a mesma differença de opinião ; mas, ao con
trario do que suecedeo no Maranhão, prevaleceo o partido dos 
que queriam uma Juncta Provisória, e foi despedido o Governa
dor. O mesmo suecedeo na Bahia ; quando em Pernambuco se 
seguio o mesmo plano do Maranhão. 

Pôde questionar-se qual dos dons arranjamentos éra o melhor; 
se deixar continuar em seu mando o Governador antigo, se ele
ger de novo um Governo Provisório. A seguirem as provincias 
do Brazil o exemplo de Portugal, aonde a Regência antiga foi 
substituída por uma Juncta de Governo Provisório, éra natural 
que no Brazil naõ consentissem aos Governadores o ficar com 
o commando, que haviam possuído com toda a arbitrariedade de 
poder, uma vez que se adoptava o systema constitucional. Porém 
concordando todos em abraçar a Constituição, naõ pôde ser de-
sai roso a ninguém deliberar por uma ou por outra forma, ou meio 
de conseguir o mesmo fim. Muito menos nos parece justificável 
o attribuir motivos criminosos aos que foram de opinião contra
ria ao partido, que ha prevalecido ; pelo que deixamos de dar 
opinião alguma sobre esses suecessos, até que tenhamos in
formaçoens circumstanciadas. 

No entanto sabemos, que o mesmo Governador do Maranhão, 
o General Silveira, exigio, para continuar no Governo, que se 
lhe nomeassem algumas pessoas, para com elle manejaros negó
cios públicos, e participar na responsabilidade da administração. 
Querendo assim dar á forma de Governo um character mais po
pular. 

Uniaõ da Monarchia Portugueza. 

Publicamos no principio deste N.° o Decreto, por que as Cor
tes mandaram proceder á eleição dos Deputados do Brazil; me
dida que sempre nos pareceo a mais bem calculada, para fortifi-



Miscellanea. 671 

ear a uniaõ entre todas as partes da Monarchia, e que sem du* 
vida produzirá os effeitos mais saudáveis. 

A p. 603 copiamos o Decreto de S. M. pelo qual se tentou mui 
intempestivamente convocar na Corte do Rio-de-Jaueiro uma 
representação dos povos do Brazil, Decreto este, que, além de 
vir mui fora de tempo, inculcava um plano, que devia desagra
dar, como desagradou a todos; eque por isso fez necessário pu
blicar-se logo depoiso outro Decieto pelo qual se reduzio a nulli-
dade, o systema, que o precedente tentara estabelecer. 

A impressão, que fez uo publico aquelle primeiro decreto (p. 
603) se pôde bem conhecer, pela resposta que lhe deo o Gover
no Provisório da Bahia, na proclamaçaõ, que publicamos a p. 
616: aonde se mostra por que modo foi recebido o proposto pla
no de convocar uma representação do povo do Brazil, composta 
unicamente de Deputados, eleitos pelas cidades e villas aonde 
houvessem Juizes de Fora; como se os povos dos lugares aonde 
saõ ha juizes letrados naõ tivessem igual direito que os outros a 
serem representados. 

Pelo contrario o Decreto das Cortes, ampliando a representa
ção popular a todas as partes da Monarchia, toma por baze uni
camente a extençaõ da população, sem fazer distincçoens odiosas 
e cheias de perigos, com o que naõ pôde deixar de conciliar a 
boa vontade de todos; e he somente na reunião de todos os De
putados que se pôde achar o meio de concentrar as informaçoens 
necessárias, e adoptar as medidas geraes, que em bem acorda
do systema liguem os habitantes das diversas provincias, em 
communhaõ de interesses, e em vinculo de unidade nacional, em 
tanto quanto isso he practicavel, com as distancias que as se
param. 

A p. 597, copiamos a carta, que as Córte3 escreveram a El 
Rey, por occasiaõ delle haver jurado as bazes da Constituição. 
Este documento he de muita importância; porque fará ver á 
Corte do Rio-de-Janeiro, que a resolução, que a finai tomara, 
he a única que pôde salvar a Monarchia. 

Que a regeneração da Naçaõ éra necessária, he ponto que ja 
ninguein se attreve a duvidar, e de que mui poucos deixavam de 
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estar convencidos, mesmo antes de chegar a revolução. Como 
esta se devia fazer, éra matéria questionável, e no que podia ad-
mittir-se variedade de opinioens. Porém tendo a revolução che
gado, ja ninguém tem de questionar sobre o modo por que devia 
começar : estamos entrados na revolução, e agora be do dever 
de todo o Portuguez, o fazer quanto estiver de sua parte, para 
que a regeneração de sua Patra se adiante em seus progressos, e 
da melhor forma que as circumstancias permittirem. 

Todo aquelle, que pretender oppôr-se á consolidação do sys
tema Constitucional, obra como inimigo da Pátria; naõ só por
que essa regeneração éra necessária, vista a corrupção geral, 
no systema do Governo passado, mas porque a tentativa de im
pedir os progressos do systema actual, quaes quer que fossem 
as intençoens de seus opponentes, naõ podia servir senaõ de pro
duzir confusão e anarchia. 

E com tudo, isto naõ obsta a que os cidadãos naõ tenham o 
direito de apontar os erros, que notarem no Governo actual, oo. 
nos procedimentos das Cortes, porque ellas, como ja notou um 
de seus Deputados, naõ saõ dotadas com os dons da inerrahcia e 
infallibilidade ; e quanto a nós, nunca nos accommodaiiamos A 
chamar systema constitucional aquelle, em que os Governantes 
exigissem, além da obediência, que lhes he indubitavelmente 
devida, para a mantença da ordem, o rendimento incondicional 
do juizo e razaõ de cada um. 

Estamos persuadidos, que deve ser uma parte essencial de todo 
o Governo Constitucional, a faculdade de manter cada cidadão a 
soa opinião particular, salva a obediência; porque o individuo 
he obrigado a obedecer, e conformar-se com a ley, mas naõ a 
render sua razaõ approvaodo aquillo, que seu entendimento des-
approva; visto que a escravidão do pensamento he a mais refi
nada de todas as tyrannias, seja qualquer que for a forma do 
Governo. 

As bazes da Constituição, ja publicadas, denotam uma forma 
de Governo, de que resultarão naturalmente, nas Cortes e na 
Naçaõ, três paitidos. Porque a Constituição adniitte um Rey, 
haverá um partido Realista; isto he um partido de pessoas, cuja 
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tendência de opinioens e de medidas seja augmentar e fortificar 
o poder do Rey, pelo argumento de que nisso consiste a energia 
do Governo e de que he preciso evitar a anarchia. Porque a 
Constituição admitte uma representação do Povo, haverá um 
partido Democrático; isto he um partido de pessoas, que jul
guem útil á naçaõ coarctar sempre o poder Real, e augmentar o 
poder da representação popular; pelo argumento de que nisso 
consiste a liberdade da naçaõ, e que he preciso evitar o Despo
tismo. Destes mesmos elementos, Monarchico e Democrático 
da Constituição, resulta o terceiro partido, que temeroso dos 
extremos de ambos os outros segue um termo médio encostando-
se ja a uma ja a outra parte, segundo a impressão que lhe cau
sam as medidas de qualquer dos outros partidos. 

Este partido médio, he ordinariamente atacado por ambos os 
outros; he o mais útil, porém o que tem menos influencia ; por
que seus membros raras vezes saõ empregados em lugares de 
importância, que lhes subministre meios de fazerem adherentes: 
e nada he mais commum do que ver este paitido médio accusado 
pelo Democrático de favorecer o despotismo, e ao mesmo tempo 
accusado pelo Realista de favorecer a democracia, ou mesmo a 
anarchia. 

A existência destes partidos naõ só resulta da mesma forma de 
Governo adoptada pela Constituição, mas até conduz para a sua 
mantença; e em quanto o partido médio he assas poderoso para 
decidir com seu numero a maioridade, encostando-se ja a um ja 
ao outro dos partidos extremos; a constituição se preserva. 
Mas quando um dos dous extremos for tam numeroso, que ex
ceda os outros dous unidos, a Constituição deixará de existir. 

Como, segundo nos parece, a existência das formas constitu
cionaes n'um Governo mixto, depende da proporção relativa dos 
partidos, afSrmamos que he por isso da maior importância o fa
vorecer a expressão da opinião publica; porque, por meio delia, 
se pode manter aquelle necessário equilíbrio. 

Julgamos necessário notar isto aqui, para que naõ se suppo-
nha no Brazil, que pode ser obstáculo â perfeita uniaõ da Mo
narchia, o haverem partidos, que deliberem directamente oppos-



67* Miscellanea. 

tos, em pontos mesmo essenciaes das medidas publicas; pois, 
como levamos dicto, esses partidos saõ derivados da natureza 
do governo misto; e nunca saõ nocivos n'um Governo Consti
tucional ; em quanto se nau tentar sopprimir a expressão da opi
nião publica. Entaò he que os partidos se fazem perigosos, ja 
porque falta aos homens públicos o freio, que existe no temor de 
perdera reputação, ja porque os facciosos, privados de desabafar 
contra seus opponentes, na expressão publica de, seus sentimen
tos, recorrem entaõ ás conspiraçoens occultas, cujo perigo, em 
taes casos, he sempre da maior importância. 

AMERICA HESPANHOLA. 

O Conde Toreno fez uma moçaõ nas Cortes da Hespanha, 
para se nomear uma Commissaõ especial, que propuzesse os 
meios mais effkazes de terminar as disputas entre a Hespanha 
e a America Hespanhola ; e tendo sido approvada a moçaõ, foi 
nomeada a Commissaõ, e tem ja feito varias sessoens. 

Parece que a maior parte dos Deputados da America, aonde 
se reconhece o Governo Hespanhol, junetos em Cortes, e nomea
dos para esta Commissaõ, concordaram na necessidade de for
mar Legislaturas ditierentes, edistinetas, nas diversas secçoens 
da America Hespanhola, reservando ao Rey o poder executivo, 
e fazendo independente a administiaçaõ da justiça. 

Esta noçaõ he apoiada por muitos dos Deputados das provin
cias de Hespanha, pela obvia razaõ de que a distancia da Ame
rica, o pequeno numero de deputados, que manda ás Cortes, e 
a diffiruldade de conhecer na Europa as necessidades da Ameri
ca e de lhe dar prompto remédio, tornam impossível que os be
nefícios do systema constitucional, adoptado na Hespanhas, e ex-
tendam á America em gráo algum attendivel. Porém os Depu
tados Hespanhoes, e mesmo os Ministros, que convém nestas 
ideas, requerem uma condicçaõ; e he, que algum Infante de 
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Hespanha vá i America, para ser o presidente em cada uma 
dessas Legislaturas que se houverem de estabelecer. 

Estes discursos e condiçoens, a nosso parecer, vem ja dema
siado tarde ; por que a Hespanha só possue das suas Colônias no 
Continente da America o México, a cidade de Caracas, com um 
pequeno território em torno; e uma porçaõ do Reyno do Peru , 
estando tudo o mais independente de facto, e mesmo estas duas 
ultimas secçoens, mui próximas a passarem para o poder dos 
Independentes. 

O armistício, que se tinha concordado em Caracas, servio 
de motivo para se entreterem em Hespanha estas ideas de 
conceder á America, naõ a independência, mas Legislaturas 
separadas, com sujeição ao mesmo Rey. As circumstancias 
do armistício naõ authbrizavam a esperança de que tal fosse a 
conclusão da negociação: porque, tanto o Presidente Bolívar, 
como os de mais chefes, declararam affincadamente e por mais 
de uma vez, que sem a independência naõ entrariam em tracta
dos. 

Mas por fim este armistício, em que se fundavam aquellas 
esperanças, foi rompido, como se vê pelos documentos a p. 619; 
e consta mais por uma proclamaçaõ do General La Torre, que 
nem elle, nem os Commissarios Hespanhoes, que foram mandados 
a Caracas, para tractar da paz, tinham poderes para negociar 
sobre a baze da independência: e portanto está por óra acabada 
a prospectiva de accommodaçaõ, naquella parte da America 
Hespanhola, em que parecia mais provável, que era em Caracas. 

Segundo as noticias recebidas por via dos Estados Unidos, 
parece que arrebentou no México uma insurreição organizada 
contra o Governo, e tendo por cabeça um certo Iturride. O pri
meiro assalto dos insurgentes foi contra uma partida de tropas 
realistas, que escoltava do México para Vera Cruz dous milho
ens de pezos duros. 

O exercito do Chili, commandado pelo General San Martin, 
e que obra no Peru, forma um cordaõ pela parte de terra, junc
to a Callao, ao mesmo tempo que a esquadra, commandada por 
Lord Cochrane, bloqnea aquelle porto por mar. O objecto dos 
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Chilenos parece ser o ganhar tempo, para que os partidistas da 
independência, tanto em Callao como em Lima possam adquirir 
a ascendência, em vez de arriscar a conquista aos perigos de 
batalhas ou assaltos. O Vice Rey do Peru, Pezuela, tentou 
abrir uma negociação com os Chilenos, porém San Martin ne
gou-se a isso. 

ESTADOS-UNÍDOS. 

O Secretario de Estado Joaõ Quincy Adauis, acaba de publi
car o relatório, que fizera por ordem do Congresso, sobre a im
portante matéria dos pezos e medidas. Comprehende este rela
tório ; 1.* Os differentes procedimentos em paizes estrangeiros, 
para averiguar e decidir sobre os pezos e medidas, que he conve
niente adoptar, e modo de estabelecer nelles a devida uniformi
dade. 2.* Os regulamentos e padroens de pezos e medidas, es
tabelecidos nos diversos Estados da Uniaõ. 3." As proposiçoens 
que o Secretario de Estado faz ao Congresso, com a sua opinião 
sobre a uniformidade de pezos e medidas, que julga própria para 
regulamento geral nos Estados-Unidos. 

Este relatório comprehende uma elaborada exposição histórica 
e analytica de tudo quanto tem feito as outras naçoens, a fim de 
obter a uniformidade dos pezos e medidas, e contém tam grande 
massa de informação, que se faz recommendavel a todo o mundo 
civilizado. Em Portugal se tem tocado neste ponto por mais 
de uma vez, e authores Portuguezes tem exposto a matéria, com 
ajustadas idéas; mas como he natural, que as Cortes senaõ 
esqueçam também deste ponto, tam connexo com as vantagens 
do commercio, recommendamos a leitura do Relatório America
no, como obra de tam extensa informação, que naõ deixa nada 
a desejar. 
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HESPANHA. 

Os distúrbios em Hespanha tem continuado, em varias pro
vincias, e ainda que nos naõ seja possivel ajuizar da extençaõ de 
poder ou influencia dos descontentes, no meio de noticias inex-
actas, e até contradictorias, com tudo assas está publico para 
ajuizar-mos de que a brandura das Cortes para com os inimigos 
do systema constitucional, longe de os reconciliar só tem servido 
de os acoroçoar em sua audácia. 

Em Galiza se prenderam varias pessoas, que foram remettidos 
a Corunha, mas o fermento do povo, manifestando grande ódio 
contra aquelles suppostos inimigos da pátria, obrigou o Chefe 
Politico da Provincia a embarcar os prezos a bordo de um brígan-
tim, aos 6 de Maio, a rim de os livrar do furor popular, e dizen
do que os mandava para as Canárias. Eram estes prezos perto 
de40, iucluindoiO conegos, vários ecclesiasticos, o Marquez 
de Villaver de, o ex-governador do Ferrol, e alguns negociantes. 

Entre as pessoas accusadas deve necessariamente haver ho
mens máos, e bons. Os máos he preciso castigallos, e os bons 
protegellos ; os suspeitos basta vigiallos: mas tudo isto se deve 
fazer por meio de processos judiciaes, de cuja regularidade e im
parcialidade o povo naõ tenha suspeitas. O haver-se desattendi-
do a esta importante consideração até agora, a respeito dos au
thores da carniceria de Cadiz, a respeito de EHo, e de outros 
muitos, causou a desordem e a irritação popular, de que foi 
viotima o Conego Vinueza; o qual, se os crimes foram provados, 
devia morrer pelas maõs do executor da justiça, e naõ ser assassi
nado por uma populaça desenfreada; porque tanto os crimino
sos como os innocentes tem direito a exigir que a ley e naõ a 
vontade arbitraria de ninguém decida em seus casos. 

E com tudo, ainda que tenhamos de reprovar um ou outro 
facto, que se passe em Hespanha, estamos bem longe de nos 
unir-mos aquelles, que nisso fundamentam suas accusaçoens, 
contra o systemn constitucional Hespanhol; pois muito pelo 
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contrario a este se deve a regeneração daquelle povo, e a conso
lidação de sua Monarchia. 

A Gazeta de Madrid, de 17 de Maio, responde, em um bem 
atilado discurso, ás invectivas da servil Gazeta de França, e 
justifica completamente as Cortes de Hespaaha. Eis aqui 
uma passagem da dieta Gazeta de Madrid. 

" A Gazeta de França, fatiando sempre de legitimidade, ou 
naõ sabe ou affecta naõ saber, que a mais approvada, a mais 
solida, a mais nobre, e a mais desejável legitimidade; a mais 
brilhante e a mais digna de um Soberano, he a que provém da 
successaõ, e quando a legitima successaõ he expressamente 
reconhecida, accordada voluntariamente, publicamente appro
vada, registrada authenticamente, solemnemente proclamada, e 
sobre tudo firmada e assegurada por um pacto expresso e affei
çaõ reciproca entre o Monarcha e o seu povo. Esta he a ver
dadeira legitimidade : as outras legitimidades saõ as da espada; 
legitimidades do canhaô ; legitimidades de pergaminhoe: e isto 
mui bem devia saber a Gazeta de França, se naõ se tivesse es
quecido de Bonaparte, o qual, se naõ fosse pelos Hespanhoes, 
teria estabelecido a sua legitimidade tam prompta e claramente, 
como a que este jornal chama verdadeira legitimidade." 

De facto, quando se consideram os passos que deo o Governo 
de Carlos IV. para annihilar a gloria e os interesses de sua 
naçaõ, he impossível dizer que o povo Hespanhol naõ tivesse o 
direito de procurar pelo único meio que lhe restava, que éra o 
o da força, a reforma de um governo, que se demonstrara a to
das luzes incapaz de assegurar sequer a existência política do 
Estado; nem se podem contemplar os actos do Governo de Fer
nando VII. depois de sua volta para Hespanha, sem conhecer a 
impossibilidade em que se achavam os Hespanhoes, de continuar 
a submetter-se a uma série de atrocidades, que os fazia réos de 
suicídio, se por mais tempo se houvessem deixado levar pelos 
conselhos de tal Governo. O povo, pois, sem expular o Rey, 
escolheo outras formas de Administração publica, outras ma
neiras de organizar as leys < e que mais legitima pôde ser a 
origem de qualquer Governo ? 
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He verdade, que a revolução saudável da Hespanha naõ foi 
effectuada sem alguma infeliz effusaõ de sangue ; mas um Fran
cez devia ser o ultimo dos homens, para lançar em rosto aos 
Hespanhoes similhante inconveniente, na necessária mudança, 
que se practicou na Hespanha; porque os horrores, que tiveram 
lugar na revolução Franceza, deveriam envergonhar todo o Fran
cez de jamais fazer o paralello de sua revolução com a de outra 
qualquer naçaõ do mundo. 

O nosso modo de raciocinar vai de accordo com muitos dos 
ecclesiasticos Hespanhoes de conhecidas luzes e virtudes; os 
quaes, a pezar do interesse porque eram ligados aos antigos 
abusos, publicam paatoraes, e fazem todos os esforços para 
explicar aos povos a utilidade do presente systema constitucio
nal. Mas a authoridade de maior pezo, attendidas as circum
stancias, he a que achamos em uma notícia de Madrid de 5 de 
Junho, aonde se refere uma carta de S. M. a Raynha de Portu
gal, dirigida a seu irmaõ El Rey de Hespanha, durante as antigas 
Cortes de Cadiz; dando os parabéns pelo que as Cortes Hespa-
nholas tinham feito ; nesta carta achamos o seguinte :—• 

" Dou-vos os parabéns, por haverdes publicado esta sábia 
constituição» Todo o mundo a applaude e eu em particular. 
Ella será a baze da felicidade e independência da naçaõ. Ella 
mostra a todo universo, que os Hespanhoes saõ sempre fieis e 
bem inclinados a seus legitimos Soberanos. Observand-a reli
giosamente conquistaremos e derrotaremos o tyranno da Eu
ropa." 

ÍNGLATEJRRA. 

Por uma proclamaçaõ datada de Junho, se ordenou, que a 
cerimonia da coroaçaõ d' El Rey tivesse lugar aos 10 de Julho. 
Para isto se tem feito e estaõ fazendo preparativos, com o ex
pie ndor que a occasiaõ requer. 
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Aos 4 de Junho se ajunctàram em City of London TaVeri» 
grande nnmero de Portuguezes residentes em Londies, para o 
fim de votar memoriaes de parabéns ás Cortes de Portugal e a 
Sua Majestade Fidelissima. Alguns Senhores, que tinham pre
disposto o plano, propuzéram-o em publico, nessa occasiaõ; 
nomeando-se presidente do ajunctamento o Senhor J. F. Piuto, 
e Secretario o Senhor A. J. F. Marreco. O memorial ás Cortes 
foi proposto pelo Senhor José Liberato Freire de Cai valho, e o 
outro a S. M. El Rey, pelo Senhor Dr. Joaõ Bernardes da 
Rocha, que ja os traziam preparados, e foram unanimemente ap
provados. O Senhor A. M. Pedra, depois de se decidir o modo 
de enviar os memoriaes, propoz que se votassem agradecimentos 
aos jornalistas Portuguezes em Inglaterra, pelo que haviam 
contribuído a supportar a causa nacional; o que sendo ap
provado, três, que se achavam presentes, o do Portuguez, 
Campeão, e Correio Braziliense, agradeceram a honra, que 
recebiam nesta distincçaõ; e depois devotados os agrade
cimentos ao Presidente, se dissolveo o ajunctamento, que fora 
conduzido com perfeita ordem e regularidade. 

POTÊNCIAS ALLIADAS. 

Publicamos a p. 621, a declaração das Cortes Aluadas, peta 
qual annunciam suas vistas políticas, e tractam de justificar a 
invasão da Itália. As mesmas razoens, que se allegam a respei
to de Napoies e Sardenha, saõ applicaveis á Hespanha, Portu
gal e Trqui a,e no entanto as Potências Aluadas naõ extendem 

as suas operaçoens, até onde parecem alcançar seus discursos. 
A única razaõ de differença, parece existir somente na dif-

ficuldade da empreza; porque a postura de defensa, em que 
se mostrou a Hespanha dava a entender, que Madrid naõ seria, 
entrada por um exercito invasor, da mesma sorte que o foi Ná
poles ; e sem atravessar a Hespanha naõ éra possivel dictar a ler 
a Portugal, 
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Mas os raciocínios dos Alliados trazem com sigo ura cha
racter de parcialidade, que naõ he calculado a convencer nin
guém. Todas as queixas saõ contra os povos ; porque tentam 
fazer as reformas por si mesmos, sem a authoridade de seus re
spectivos soberanos, o que os sugeita aos perigos da anarchia; 
mas se as reformas saõ necessárias, como todos couvem, os 
Alliados mostrariam a sua imparcialidade, indicando também 
aos Soberanos, que deviam entrar nessas reformas, para assim 
impedir que o povo tentasse fazéllas. 

A revolução da Europa naõ he meramente uma contenda 
entre dous o mais Estados, para adquirirem esta ou aquella 
provincia, ou augmento de território ; he sim uma collisaõ ge
ral entre os custumes presentes, e a legislação antiga; he o re
sultado do nosso estado de civilização, em directa opposiçaõ ás 
formas estabelecidas em tempos bárbaros, e apoiadas pela 
força dos Senhores feudaes ; em fim he uma guerra de opinião, 
contra a qual he inefficaz a potência phisica dos Governos. 

A palavra legitimidade foi adoptada, como symbolo, para re
unir os partidistas dos Governos; porem resta ainda a questão 
do expediente que devem tomar os povos; quando os legisladores 
e Governantes deixam de promulgar leys conducentes ao bem 
da Sociedade, ou obram em opposiçaõ aos fins porque taes Go
vernantes foram instituídos, por mais legalmente que o fossem. 

Os Alliados nem se quer suppoem a existência de tal caso: 
attribuem as revoluçoens ao espirito de partido, e ás vistas des-
organizadoras de poucos facciosos, que illude.ui toda a demais 
gente. Mas as coiivuksoens, que temos visto na Europa, saõ 
accompanhadas de taes characteres de generalidade, que he 
impossível conceber, como poucos individnos pudessem ja mais 
effectuar resultados tam extensos. 

Com tudo, se o Leitor considerar attentamente as asserçoens da 
Declaração, de que tractamos, e as comparar com as suas pró
prias observaçoens, na esphera de seus actos públicos ou parti
culares, decidirá até que ponto saõ ou naõ correctos os Alliados. 
A historia da revolução Franceza, a causa da annihilaçaõ do po-
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der de Bonaparte, os meios por que os Governos de Alemanha 
recobraram a sua independência, tudo tende a mostrar, que ha 
na Europa um indomável espirito de liberdade individual, que 
naõ admitte reconciliar-se com o despotismo; por mais brando 
que elle seja, por mais que se exorne com o esplendor de victo
rias, e por mais que se disfarce com as apparencias de formas 
legaes. 

TURQUIA. 

A insurreição da Wallachia e Moldavia, tem-se estendido naõ 
só a outras provincias da Turquia Europea, mas abrange tam
bém muitas das ilhas do Archipelago Grego. A Porta tem man
dado alguns exércitos contra os insurgentes; e supposto que 
naõ haja noticias exactas da situação do principal chefe dos in
surgentes, o Principe Ypsilanti, com tudo sabe-se que o Gover
no Ottomano tem feito mui pouco para supprimir a insurreição. 

O furor dos Turcos se tem principalmente despregado contra 
os innocentes Christaõs em Constantinopla, calcula-se que 40.000 
destes infelizes tem sido passados á espada: e até os Embai
xadores e Cônsules estrangeiros naõ tem escapado aos insultos 
dos Janizaros. Em um ataque contra a casa do Embaixador In
glês, ficou a mulher deste ferida. O Cônsul de Inglaterra rece
beo similhante visita, e deveo a sua salvação a uma obstinada 
defensa, na qual porem perdeo um braço. 
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CONRESPONDENCIA, 

Ao Edictor do Correio Braziliense, sobre a forma das 

Cortes de Portugal. 

Unusquisque suo sensu abundat. 

Como nas instituiçoens humanas naõ seja fácil dar-se perfeir 
çaõ, e o aproximallas mesmo a esta, seja obra do estudo mais pro
fundo, ou de combinaçoens as mais delicadas e espinhosas era 
Politica e Economia, parece que, marchando-se sobre a expe
riência e exemplo das outras naçoens, mais facilmente se conse
guirá um bom resultado, e tanto mais longa, por tanto, tiver 
sido esta experiência, tanto mais segura será a verdade, que ella 
nos apresenta. 

Nenhuma epocha tem sido mais fecunda em novas instituiço
ens do que o fim do século passado e o actual, em que vivemos: 
a revolução Francezanos apresenta sobre este objecto um quadro 
bem digno de estar sempre presente aos olhos de todos os homens 
amantes de sua pátria e da humanidade; sua historia naõ tem 
uma só pagina, que naõ esteja manchada de sangue, e razo he 
o cidadão, de qualquer das naçoens da Europa, que naõ distin-
ga ainda ahi o de seu pay, filho, irmaõ ou outro parente. 

Os homens, que eram reputados na Europa os mais sábios, e 
cujos escriptos e fallas publicas tinham enchido de admiração, 
fizeram todas as tentativas, para fundarem instituiçoens, que 
appellidavam philantropicas, e guiados por principios nimia-
mente democráticos, tiveram de ver com seus pioprios olhos, 
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sem que ellas passassem á futura geração, que esse brilhantismo 
de principios, em demasia democráticos, éra apenas similhante 
ao relâmpago, que fascina cora a sua luz em um momento, e que 
reduz no próximo ás trevas, á confusão e destroço, despendindo 
o raio. 

Apenas uma constituição de novo se apresentava éra logo ap-
plaudida até as nuvens, como a mais perfeita, e como cortando 
pela raiz todos os abusos imagináveis; bem depressa porém seu 
resultado era commoçoens, sangue, mortes, nascendo de tantos 
males o despotismo militar, que acabou de encher de lucto e 
terror toda a Europa, até que, baqueando nos confins do occi
dente, teve de reagir para uma forma de governo mais análoga 
ás circumstancias da mesma, e por tanto mais estável. Parece, 
pois, que tam longa experiência, e exemplos tam recentes, devem 
esclarecer a marcha daquelles, que se propõem á reforma de 
quaesquer instituiçoens, para naõ attrahirem sobre sua pátria 
males da mesma ordem, pois que principios similhantes produ
zem sempre resultados similhantes. 

Uma representação nacional em Cortes, qual a que se procura, 
quanto mais se aproxima a nossos antigos usos e custumes, e á 
forma que as principaes naçoens da Europa, em que ha simi
lhante representação, tem adoptado, tanto mais adequada ás nos
sas circumstancias, e mais útil poderá por conseqüência dizer-
se. O que a Europa toda tem reconhecido como vantajoso, e 
próprio para uns Estados, naõ pôde em regra ser nocivo para 
outros, nem dar causa a perturbar-se a harmonia, que convém 
manter-se com as mais naçoens. 

Todos sabem que os principaes Estados da Europa, de que 
aqui se falia, saõ a Inglaterra e a França : todos os outros Esta
dos reconhecem, sem hesitar, sua forma de Governo e de repre
sentação nacional, distribuida em duas Câmaras, uma de Pares 
como a denominam em França; ou de I ords espirituaes e tera-
paraes como a appellidum em Inglaterra ; e outra de Deputados 
dos povos ou Communs, nas quaes se tractam todas as matérias 
concernentes ao bem publico, e uma assas longa experiência 
tem mostrado, especialmente nas ultimas convulçoens, da Europa 
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que toda a força do despotismo militar, o mais poderoso, e que 
tirava recursos da maior parte das outras naçoens, naõ pôde nem 
submergir, como abertamente proferia, nem ainda mesmo aba
lar a Constituição Britannica, a qual até veio a servir de apoio 
a essas mesmas naçoens, quando o grande cumulo de violências, 
que soffriam, as despertaram para sacudir o insupportavel jugo 
da tyrannia de um déspota militar. 

Em todo esse decurso de tempo, e mesmo em outras epochas, 
jamais se observou, que a Câmara dos Lords se oppuzessea me
dida alguma de publica utilidade, e que só pela differença de Je-
rarchia das pessoas se chocassem as opinioens, revertendo para 
o interesse particular dessa classe, mas antes pelo contrario, tudo 
parece marchar sempre ao mesmo fim de publica utilidade em 
ambas Câmaras, depois de discutido e ponderado. 

Entre os Portuguezes, desde o principio da Monarchia, tem 
havido assembléas similhantes, para representar a Naçaõ, reuni
dos porém em uma só Câmara. Se pois os homens saõ da mes
ma natureza em toda a parte, só com a differença de pequenos 
accidentes, porque razaõ o que entre aquellas naçoens he útil e 
vantajoso, ecomo tal reconhecido em toda a Europa, será em 
Portugal inútil e desavantajoso? 

Porque iazaõ a classe do Clero e Nobreza, da mesma forma 
que a dos Lords espirituaes e teroporaes erii Inglaterra, e que a 
dos Pares em França, naõ seraõ aptos para discutirem os negó
cios públicos, representando na sua classe uma parte da naçaõ ? 

Se o seu numero se reputa maior do que o dos antigos deputa
dos do povo, segundo as Câmaras, que tinham direito a enviar 
deputados ás Cortes; se junetos na mesma Câmara se receasse 
sua preponderância, nada mais fácil, sem nos desviarmos muito 
dos nossos antigos usos e custumes, do que, ou separar as Câ
maras, ao exemplo da Inglaterra e França; e seria o melhor, naõ 
operando entaõ para o veucimento o numero senaõ na própria 
Câmara, ou augmentar o numero dos antigos deputados do povo 
admittindo os das Câmaras, que antes os uaõ enviváam, ou se
gundo fosse mais adequado á população dos Conselhos até um 
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ponto certo, que se entendesse sufficiente para a representação, 
ou em fim reduzindo os representantes do Clero e Nobreza ate 
numero também certo, que entre si escolhessem os dessas classes. 
Assim, aproximando-nos a nossos antigos usos e custumes, que 
sempre saõ queridos aos povos, e tendo em vista uma reforma 
prudente e moderada, se caminharia a bons resultados. A na
çaõ compôem-se de três classes, Clero, Nobreza e Povo; para 
representar-se, pois, um todo, que se compõem de partes diffe
rentes, he preciso que ellas figurem. He verdade quea nature
za naõ conhece essas distincçoens, mas uma vez que ellas exis
tem, fundadas em razoens políticas e religiosas, e que convém 
guardar-se similhante ordem de cousas, parece conseqüente a 
necessidade de as naõ confundir, e annihilar directa ou indirec-
tamente, em qualquer representação nacional. 

Se a nobreza he o resultado do mérito pessoal, e dos serviços 
practicados por nós ou nossos maiores, a bem do Estado, se he 
um estimulo para outros practicarem iguaes ou maiores serviços, 
tomo até agora se tem entendido, naõ ha motivo para se coutar 
em nada essa classe, ou para refundir-se na do povo, de que ja 
saio por legitimos meios, ficando assim sem verdadeira repre
sentação esta parte da Naçaõ, e quasi privada absolutamente de 
emprego a bem publico seus serviços nas Cortes, desanimados 
por conseqüência de os practicar no campo, e destruído o gran
de estimulo, que podia incitar outros, que ainda naõ estivessem 
nessa ordem. 

Outro tanto cabe dizer a respeito do Clero, pelo exercício em 
que se emprega, e porque podem tractar-se nas Cortes muitas 
matérias, em que suas luzes sejam necessárias, para naõ se con
fundirem os limites do Império com os da Igreja. Porque razaõ 
naõ marcham na tropa os officiaes, confundidos com os soldados 
quando aliás saõ da mesma ordem, e quando o fim a que mar
cham he o mesmo ? Silvam todos ao bem publico, mas naõ he 
necessário para isso, que ai classes se confundam, tirando-as 
dos lugares differentes, que desde longo tempo lhes saõ assigna
dos. Qual o soldado sem sentimentos, que naõ aspire ser offi-
eial, « qual o que chegando a esse posto quer delle ser despojado? 
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Tanto deve o General lembrar-se de que foi Soldado, como este 
de que pode vir a ser General; naõ deve por tanto dar-se rivali
dade entre uns e outros; todos marcham na carreira da honra ao 
mesmo fim, á defeza da pátria; mas o bom regimen requer, 
que marchem em lugares differentes. O soldado, pois, naõ tem 
a invejar, mas soaemular o General. 

Da mesma sorte qualquer do povo naõ deve envejar o nobre, 
e querer despojallo do seu lugar, mas só emular a nobreza, a 
que um dia por seus seiviços pôde pertencer. Fallai na vossa 
Câmara a bem da causa publica, discuti ahi outra vez o que nós 
tivermos discutido na nossa, e depois de tudo bem ponderado 
seja o fim o beneficio do Estado, que o Soberano sem duvida 
naõ deixará de sanccionar, pois que he o seu próprio: eis a lin
guagem, do verdadeiro Portuguez. Limitem-se multo embora 
ou abulam-se absolutamente os privilégios, que forem graves 
ás outras classes, elles eram ja um simples nome, um fantasma 
e nada mais, como a experiência tem mostrado, pois quando 
podiam ser úteis, ou eram suspensos por ordens superiores, ou 
calcados aos pés, sejam todos iguaes á face da ley ; mas o titu
lo e lugar naõ saõ certamente gravosos aos mais, saõ antes es
tímulos para melhor servirem, saõ partes necessárias em um Es
tado Monarchico. Se forem dotados de ignorância ou ambição, 
o publico os apontará com o dedo, e suas vozes ficarão reduzi
das a meros sons : mas he preciso conceder, que grande parte 
desta classe naõ pôde ser notada de similhantes qualidades, e 
que se tem prestado sempre com seu sangue e fazenda, de bom 
grado, á salvação da Pátria. Accresce, que naõ vivemos, nem 
nos convém viver isolados no mundo ; temos relaçoens de com
mercio e amizade com outras naçoens; a Europa precisa em sua 
situação politica de um certo equilíbrio, para se conservara paz; 
e pôde mesmo esse equilíbrio pedir, que os outros Estados entre-
venham nos regulamentos dos outros paizes, que por nimiamente 
democráticos, e precussores de desordens affectem directa ou in-
directamente sua tranquillidade. 

He preciso também naõ esquecer, que a balança desse equi
líbrio naõ está nas nossas maõs, mas sim nas da França, da In-



688 Conrespondencia. 

glaterra, da Áustria, da Prússia, e da Rússia; logo, reflectin-
do um pouco, e tendo em vista as regras de uma prudente e bem 
entendida politica, que podem muito bem combinar-se com 
ideas liberaes, o melhoramento de condicçaõ naõ deve procurar-
se no que, subtrahidas todas estas idéas nos vislumbres, tornando-
nos para assim dizer Quixotes ou Egoistas, mas só no que for 
practicavel, segundo nossa posição, nossas circumstancias, e 
ordem social da Europa, de que formamos uma parte. 

Portanto, se a differença somente de principios nimiamente 
democráticos, em nossas instituiçoens e representação nacional, 
desafiar ou inquietar por uma parte a outros Estados, que tem 
em sua mSo a balança da Europa, e com os quaes nos convém 
manter paz e amizade, e se por outra o exemplo das instituiço
ens da França e Inglaterra nos mostra a utilidade, que resulta 
da representação cm duas Câmaras, ou mesmo qualqnerrestric-
çaõ no numero dos representantes, de nobreza e clero, ou a am
pliação dos deputados do povo se accommoda e aproxima 
muito mais quando ja nas ultimas Cortes temos exemplo de se
pararem as classes, para discutirem melhor entre si os objectos 
que ahi se tractavam, parece bem patente a marcha que deve 
seguir-se, combinando-se a paz interna com a externa. 

Na convocação das Cortes parece deve ter-se em vista a com-
modidade dos povos, a liberdade e pureza dos votos, e a univer
salidade da naçaõ. Quando digo nniversalidade naõ procuro 
comprehender indistinctamente todos os Portuguezes ; porque a 
classe dos que servem os outros particulares, sendo indiffeiente 
a todas as instituiçoens, e quasi sempre propensa á desordem, 
na qual esperam melhorar de sorte, parece dever excluir-se. 

Tracta-se aqui dos deputados, que saõ aquelles em que se dá 
eleição ; porque as classes nobreza e clero ficam incluídas acima 
nas palavras ; e quanto mais se aproxima aos nossos antigos usos 
e custumes, e á forma que as principaes naçoens da Europa, em 
que ha similhante representação tem adoptado; como ahi se ex
plica. 

A commodidade dos povos quer dizer, que a eleição se faça, 
sem multiplicados actos, que sem duvida muito encommodam, 
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sendo melhor como adiante se dirá, que apenas se elejam eleito
res, e estes passem logo no mesmo acto a nomear os deputados, 
como succede na factura dos juizes ordinários, vereadores e 
procuradores dos concelhos: assim se consegue também melhor 
a pureza de votos ; porque os eleitores naõ tem tempo de serem 
subornados, ou influídos por partidos. 
A liberdade de votos deve consistir naõ só em votar cada um em 

quem lhe pareça, mas também em só votarem aquelles, que vo
luntariamente quizerem votar, sem que directa ou indirectamente 
se constranja pessoa alguma a votar : porque, sendo direito pes
soal, pôde cada um prescindir delle, e lá fica refundido nos mais 
que quizerem votar. 

A maneirada convocação poderá ser segundo a prescripta na 
Ordenação do Reyno L.° 1. tt. 67. para a factura das justiças dos 
conselhos, podendo-se ampliar os Deputados das antigas Cortes, 
segundo o augmento da população do districto das Câmaras, ou 
segundo o numero dos deputados, que se reputasse mais adequa
do, e necessário para as Cortes, concedida a liberdade de se 
escolherem entre pessoas de fora do districto, naõ os havendo ahi 
abeis. 

N. B. Continua a fallar-se dos deputados dos povos; porque 
as outras classes do Clero e Nobreza naõ precisam de eleição, 
estando bem designadas nas antigas Cortes, quaes saõ as pessoas 
destas classes, que devem convocar-se. 

Como poderia entender-se parcial a nomeação dos deputados, 
sendo simplesmente feita pelas câmaras, por isso se lembra a 
forma prescripta naquella Ordenação, como muito análoga á ma
téria, e tirada das nossas mesmas leys, e pelos alvarás e decretos, 
respectivos a dieta matéria, se acha tudo acautelado sobre subor
no e qualidade dos nomeados, ainda com maior escrúpulo e ex
actidaõ do que em nenhuma das outras naçoens. O serem os 
eleitores logo separados dous a dous, sem terem tempo de se 
communicarem com outras pessoas, dá um gráo de solemnidade 
e exactidaõ a este acto, mesmo superior a essas eleiçoens de es
cala, usadas na Hespanha, que ficam sugeitas a toda a influen
cia e intrigas, pois tanto mais saõ os actos de eleição repetidos 



690 Conrespondencia. 

tantas mais portas se abrem para elles entrarem, de sorte que, 
se na primeira naõ tem accesso, lhe ficam ainda francas outras, 
soffrendo todas sempre pelo abuso das anteriores. 

Eis pois como pequenas alteraçoens, que naõ influíam na sub
stancia de nossos primeiros usos e custumes, tornariam nossa 
representação adequada ás circumstancias, e ás representaçoens 
adoptadas na França e Inglaterra, ja reconhecidas por toda a 
Europa, e mantida por conseqüência a harmonia com todas as 
naçoens, e sustentada a gloria da Pátria, e do Soberano : tudo 
marcharia aos melhores resultados, sem nos tornarmos a servir 
de outra qualquer naçaõ. 

Lisboa, 26 de Outubro de 1820. 
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